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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡neNÁ

Marmeleiro, I I de maio de2022

Protocolo Geral no 71259
Requerimento no 02412022 - Departamento de Assistência social

Requerimento no 03312022- Departamento de Educação e Cultura

Requerimento no 03512022 - Departamento de Saúde

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Unid DescriçãoItem Quant.

constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa pafa fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades clos

Departamentos solicitantes,ìe acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas'

2 -DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Assistência Social

Esses leites em pó para uso enteral - leites especiais serão destinados às crianças abrigadas no

Abrigo lnstitucional (iasa Lar) e/ou crianças pertencäntes a _famílias 
em situação de vulnerabilidade e

que íecessitam do leià e atendam a prescrição médica e/ou ordem judicial.

O quantitativo solicitado neste termó foi reduzido em 50o/o (cinquenta por cento) com relação ao

quantitativo do pregão n'03212021, ainda vigente, tendo_ em vista o seu uso ser mínimo, pois a

necessidade é instável, não se podendo prever; a-institucionalização da quantia/idade de crianças na Casa

Lar e o atendimento à famílias em vulnerabilidade'

Departamento de Educação e Cultura

Tal aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede

municipal dã educação. i"-o, crianças que frequentam a rede municipal que necessitam de leites

específ:rcos, sendo assim, é necessário tal contrat ação para atender essa demanda'

A quantidade do item é calculada de acordo com o consumo do alimento pelos alunos com

intolerância à lactose, também é baseado em processos de licitações de anos anteriores, tendo assim uma

quantidade estimada, mas não precisa, pois ternos grande rotatividade de alunos' Aumentou a quantidade

po, qu, agora vai ser integral, necessitando assim de mais leite para atender as crianças'

Departamento de Saúde

Os leites serão distribuídos aos Pacientes que necessitam do produto e atendem prescrição médica

ou ordem judicial, e sem condições para efetuar uìo'''ptu, após avaliação da Assistente Social'

As quantidades solicitadas foram baseadas nas licitaãas em anos anteriores, e são uma estimativa

para o atendimento das necessidades do Departamento'

3 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85 615-000
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10,578,0052,89

Alimento para suPlementação de nutrição enteral ou

oral, normocalórico, indicado para crianças até l0 anos

de idade, sem problemas de absorção e que necessitam

de nutrição adequada para recuperação e manutenção do

estado nutricionãI. Com proporção de 11 a 15 gramas de

proteínas em 100 gramas do produto' Não contém

glúten. Apresentação Lata de 400 gr.

Mut.", PEDIASURE/ABOTT, NUTREN JUNIOR

OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR

Quantidade Solicitada por Departamento:
Saúde: 200

200 Lata1

5.120,000,08

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada,

normocalórica, normoproteica e normolipídica,

hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten,

predominantemente a base de proteína de soja, com
-fibras 

solúveis e insolúveis, para uso oral ou enteral,

apresentação em pó em lata devidamente identificada

com a quantidade.

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON
MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR
Quantidade Solicitada por Departamento:
Saúde: 64000

64000 Gramas2

22.400,000,08280000 Gramas3

7 .657,0076,57

Fórmula em pó completa e balanceada normocalórica,

normoprotéica, de baixo índice glicêmico Manutenção

e recuperação do estado nutric ional de pacientes

portadores de diabetes tipos I e 2 gestacional e

intolerância à glicose, que necessitem de controle

glicêmico. Isento de sacarose e glúten' Apresentação:

pó. Embalagem com no mínimo 380 gr.

i\,I"'.u' ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI DIABETIC/
NUTRIMED, NOVA SOURCE GC/NESTLE,
NUTREN CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR
Quantidade Solicitada por Departamento:
Saúde: 100

Lala4 100

55,58 6.669,60
Lata

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de 0 a
12 meses, com proteínas modificadas em sua relação

caseína/proteína ão soro do leite. Enriquecida com ferro

e vitaminas. Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/100m1'

Apresentação: Lata de 4009.

i\iur.u, NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/

DANONE, ENF' AMIL O.LAC/}IEAD JOHNSON
OU OUTRA DE ADE E DESEMPENHo

5 t20

E-rnail: licit
- Cx. Postal 24.- cEP 85.615-000

br'- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro
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IGUAL OU SUPERIOR
Quantidade Solicitada por Departamento:
Educação:40
Saúde: 80

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

32,86 8.215,00250 Lata6

12.372,8028,12Lata

lactentes de 0 a 6 meses, com

proteínas modificadas em sua relação proteína do soro

do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/l0Oml.
Apresentação: Lata de 4009.

Id"r.", NESToGENO I/NESTLÉ, N.LN I/NESTLE,
MILUPA I/DANONE, APTAMIL I/DANONE,
SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE QUALIDADE
E DESEMPENTIO IGUAL OU SUPERIOR

Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência Social: 10

Educação:180

Fórmula Infantil para

Saúde: 250

7 440

7.737,2026,68Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com

proteínas modificadas em sua relação proteína do soro

do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100m1.

Apresentação: Lata de 4009.

Marca: NESTOGENO 2/NESTLIC, NAN 2/NESTLE'
MILUPA 2/DAI\ONE, APTAMIL 2/DANONE OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR
Quantidade Solicitada por Departamento:
Assistência Social: l0
Educação: 280

8 290

4.108,0041,08

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam

regurgitação, com proteínas modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com ferro

e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/lO0ml.
Apresentação: Lata de 40Qg,

Marca: NAN AR/I\þSTLE, APTAMIL AR/
DANONE, ENFAMIL þ,R/MEAD JOHNSON OU
OUTRA DE QUALT+ADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIORI
Quantidade Solicitada pgr Departamento:
sãúde:100 I 

-

100 Lata9

4.617,00153,90

e/ou Recém-Nascidos
modificadas em sua

soro do leite. Enriquecida
calórica: 80 a 8l

TLÉ, ENFAMIL PRE/
AMIL PRE/DANONE OU

: Lata de 4009
Lata

de baixo peso, com
relação caseína/proteína
com ferro e vitaminas.

Fórmula para

KcaUl00ml
Marca:
MEAI)

10 30

E-rnail: - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR

Quantidade Solicitada por Departamento:
Saúde: 30

OBS.: Havendo qualquer discordância ertre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valormáximo estimado da licitação é deR$ 121.967140 (cento evinte eummil enovecentos e

sessenta e sete reais e quarenta centavos).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 - DA APRESENT¡.çÃO DAS AMOSTRAS:

A empresa classificada em primeiro lugar d.:verá, caso solicitada, encaminhar a amostra do item do

ANEXO I, SOg PENA DE DESCLASSIFICAÇ.ÄO, para o Setor de Licitações, no horário das 08h00min

às l7h00min (horário de Brasília), até o 5" (quinto) dia útil seguinte à so[citacão do(a) Pregoeiro(a),

através de comunicação via CHAT do COMPRASNET.
A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará

descumprimento total ãas obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital'

A, .ur"u, dos itens, aprèsentadas pelas lici:antes deverá ser a mesma informada na proposta'

As marcas pré-aprovadas constantes em cada item 4o ANEXO- I 40- edital. iá foram

analis ermo de Sefe,rência. {icando de{inrllo. desde iá. oue as

arcas. estão dispensadas da apresentaçõo de amostras'

CNPJ: 76,205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licjlagaé@,r-narrnçtcirt:.pl:.go-v-,llr-/--li-c-iut-c-qq0--?(.r.¿l.r::iurr-çj--cug,tã:galtþt" - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

17,141,8045,1 1

Nutren 1.0 (Ordem Judic-al) -

enteral/oral, polimérica, nutricionalmente completa e

balanceada, normocalórica, normoproteica e

normolipídica. Criada especialmente para atender as

necessidades nutricionais ra manutenção e recuperação

do estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição

energética: - l6Yo de prote:nas: 50% soro do leite e 50%

caseinato de potássio obtid¡ do leite; - 50% carboidratos

sendo 83% polissacarídeos e 77% sacarose. 34%
gorduras sendo 5l% óleo de canola; 24% TCM; 16%

éleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 gorduras

lácteas; 2,lYo âcido linoleico e 0,3o/o ácido linolênico'
Osmolaridade 350 mOsm/-{g de água' Isento de lactose

e glúten. Apresentação: lata 400 gr'
Marca: NUTREN I.O/NBSTLÉ

Quantidade Solicitada pm Departamento:

em pó para uso

Saúde: 380

11 380 Lata

15.3 51,0051,17Lata

Suplemento/complemento nutricional que

mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença de

fibras contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal.

Indicado para: convalescentes, idosos, baixo peso,

desnutridos e inapetentes. Sem adição de açúcares'

Apresentação lata de 3709 ou mais,

Marca: SUSTEVIT/VIDA FORTE, SUSTAGEN/
MEAD JOHNSON, NUTREN SENIOR/NESTLE
OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR
Quantidade Solicitada pcr Departamento:
Saúde: 300

contenha no

l2 300

121.967,40Valor Total
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Caso a amostra da primeira classificada aeja reprovada, será intimada a segunda proponente

classificada, tendo esta o piazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim

sucessivamente.
A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelos departamentos solicitantes para comprovação

de que a proponente vencedorã entregou o produ:o de acordo com a amostra apresentada, sendo que a

mesma farâparle do total a ser entregue pela contratada.

As responsáveis pelas análises dai amostras serão as servidoras Tatiane Stein e Margarete da Rosa

Savaris as quais emitiião parecer da análise da¡ amostras, sendo o processo licitatório homologado

somente após a emissão de tal parecer.

As amostras solicitadas serão submetidas à arálise:
a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e ccmposição nutricional);

b) Qualidade do produto;
c) Compatibilidade;
d) Durabilidade;
e) Especificações nos termos do Edital;

Ð Análise das embalagens, rotulagem, & acordo com a legislação vigente, lacre, resistência,

identifiôação do produto, praro de validade, fiffi2za, integridade e consistência, maturação' cor, sabor,

odor, textura, formato e peso;

g) Verificação se o produto atende com ef-cácia ao fim a que se destina.

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da

licitação e o número do item a que se referem e rerem encaminhadas ao Setor de Licitações.

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação pela

6rea técnica dos Departamentos cle Educação e Cultura, Saúde e Assistência Social acarre|arâ a

desclassificação do licitante.
As servidoras responsáveis realizarão a anflise das amostras e emitirão parecer' a ser anexado ao

processo. Na ausência das servidoras a análise e pìrecer ficarão sob a responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes.
A amostra que apresentar problema de frncionamento durante a referida análise terá o item

imediatamente desclassificado, mesmo que possuatodas as especificações exigidas no Edital'

5 _ PRAZO DE ENTREGA:

A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na

ordem de Fornecimento, nos horários determinadoi na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

Os produtos deverão ser entregues no prazc, máximo de 10 (dez) dias. após a solicitacão formal,
seguindo iigo.oru-"nte as quantidades solicitadas, mediant e aulonzação contida nas respectivas Ordens

de Compra.
Oì prazos de que tratam o item acima poderão ser pronogados uma vez, pot igual período, quando

solicitado pelo convócado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela

Administração.

6 - CONDrÇÖES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Em todos os itens, as especificações exigiias são as mínimas necessárias para o atendimento das

necessidades dos Departamentós solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações

inferiores às descritas.
As mercadorias deverão estar em confonnidade com as norrnas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforn:e descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação dos produtos.
Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-¡nail: lic_ilqqag@lnjutnc!_ej¡g¡r-¡gç¡¡¡.br / lic_!1søoi2lt)Ðaurreþj:JLplgcry.,b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados' em

conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho'

A empresa vencedora ficará obrigada a trocar', a suas expensas, mercadorias que vierem a ser

recusadas, sendo que o ato do recebimento não imçortará na aceitação.

7 - OBRIGAçOES DA LICITANTE VENCEDÐIìA:

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, t.* "o-o 
demais custos, 

"n"uigot 
in¿rentes e necessários para a completa execução das

obrigâçöes assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no irunicípio de Marmeleiio, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante.
Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os denais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

I - DA FTSCALIZ.LÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalização e ,l acompanhamento da execução da Ata de Registro de

preços, será de responsabilidade dos Diretores dosDepartamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)

pelos mesmos.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não irr-plica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os iesponsáveis pelo acompanhamento e flncalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acimã, procederão ao registro das ocorrên¿ias e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmétro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entré as partes. Entrè suás atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam Jspecificamente no art.78 e 88 da Lei 86(5193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Marizete Iinquevez
Diretora do de Assistência Social

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

fr*J'
CelsúÉdro Scolari

Diretor do Departamento de

Wagner Luiz
rdo

e Cultura

Saúde

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Ucjtqelsj:ql,maruçlçu0,nl-gpy.Srl-lieilqç.iu-Q2lr.¿$au:ul-ejr<:.nlceuþl- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Pr efeituru Municip al de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente:

71259 Data do Pedido: 11

Tipo de Pessoø: F-l

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡aná

Marizete Kowalski Olinquev

Prefeiturø Munícipøl de Murmeleiro

de Assistência Srcial e demais departamentos

PREÇOS para
para fornecimento

leltes especiais para atender as necessidades dos
Departamentos solicitantes, de acordo com as

técnicas adiante discriminadas.

autorizaçãoRequer pata, JTROREGI ED

Ía eventuale decontratação empresa

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Ni¿mero dø Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L259
Departamento de Assistência S:cial e demais departament

Døta do Pedido: 1110512022

Tipo de Pessoa: V-l

[¡larmeleiro

8561 5-000

Paranâ

autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para

ra e eventual contratação de empresa para fornecimento
leites especiais para atender as necessidades dos

solicitantes, de acordo com as
técnicas adiante discriminadas.

Departamentos
ES

Prøzo de Entregø:



081

Nome do Requerente: Marizete Kowalski Olinquev
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Ä C MATERIAIS MÉDICOS LTDA. ME
CNPJ 11.138.620/0001-08 - I.E 90494458-03

Fone/Fax: (44) 3029'6988
E m ail : con tato @!q!$au¡l9pg&g@

A Prefeitura Municipal de Marmeleiro,

oRÇAMENTO

rÿlÍx$ll,ude
Frodvÿo* lúðdlcv* e

VALOR TOTATVATOR

rÁRro
MARCADESCRIT¡VOITEM QUANT

Rs 1o.8oo,0oRs 54,00
NUTREN

JUNIOR 4OOG

NESTLE
t 200

RS 7.2oo,ooRs 0,11
ENTERAL

COMP FIBRAS

SOOG VITAFOR

Dieta enteral nutricionalmente com pleta,

balanceada, normocalórica, normoproteica e

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose,

sacarose e glúten, predominantemente a base

de proteína de soja, com fibras solúveis e

insolúveis, para uso oral ou enteral,

apresentação em pó em lata devidamente

identificada com a quantidade. apresentação

em pó em latas com 8009'

Marca: TROPH lC FIBER/PRODIET, N UTRISON

MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAT OU

SUPERIOR

2 64000

Rs 28.000,00Rs o,10
ENTÆRAL

coMP 800G

VITAFOR
280000

Dieta enteral nutriciona ente completa,

balanceada, normocalórica, normoproteica e

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose,

sacarose e glúten, predominantemente a base

de proteína de soja, para uso oral ou enteral,

apresentação em pó em lata devidamente

identificada com a quantidade,

Marca: TROPH lC BASIC/PRODIET, N UTR¡SON

SOYA/DANON E, ENTERAL COM P/VITAFOR

OU OUTRA DE QUATIDADE E DESEMPENHO

IGUAT OU SUPERIOR

3

Rs 10.000,00Rs 1o0,oo
NUTREN

CONTROL

38OG NESTLE

Fórmula em pó e balanceada

normocalórica, normoprotéica, de baixo fndice

icêmico. Manuten oe era do
4 100

Rual Joaquim Nabuco, 205 - Sala 08'Térreo Ed. Chateau de Lion - Zona 0l - C8P.87014100 Maringá 'PR
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ 11.138.620/0001-08 - I.E 904944s8-03

Fone/Fax: (44) 3029-6988

Email: contato@4j¡qggdsry3.qom.br

Nlix$o,vte

estado nutricional de pacientes porta dores de

diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância

à glicose, que necessitem de controle

glicêmico. lsento de sacarose e glúten'

Apresentação: pó. Embalagem com no mfnimo

380 gr.

Marca: ABBOTT/GIUCERNA, NUTRI

DIABETIC/NUTRIMED, NOVA SOURCE

GC/NESTIE, NUTREN CONTROT/NESTLE OU

OUTRA DE QUATIDADE E DESEMPENHO

IGUAT OU SUPERIOR

Rs 7.440,00Rs 62,00NAN SL 4OOG

NESTLE

Fórmula lnfantil isenta lactose para

lactentes de 0 a 12 meses, com protefnas

modificadas em sua relação casefna/protefna

do soro do leite. Enriquecida com ferro e

vitaminas, Densidade calórica: 66 a 7O

Kcal/100m1. Apresentação: Lata de 4009.

Marca: NAN s.L./NESTLÉ, APTAMl[

sr/DANONE, EN FAMIt o'tAc/MEAD
JOHNSON OU OUTRA DE qUAL¡DADE E

DESEMPENHO IGUAT OU SUPERIOR

5 120

RS 12.5oo,ooRs 50,00
NAN

COMFOR 1

4OOG NESTLE

l-o a lnfanti para lactentes de 0 a 6 meses,

com protefnas otimizada DHA/ARA

modificadas em sua relação caseína/protefna

do soro do leite. Enriquecida com prebióticos e

nucleotfdeos. Densidade calórica: 66 a 68

Kcal/100m1. Apresentação: Lata de 4009'

Marca: NEsToGENo l/NEsTtÉ, NAN

COMFOR 1/NESTIE, ENFAMIL PREMIUM

l/MEAD JOHNSON, APTAMIT

PREMIUM/DANONE OU OUTRA DE

QUAI]DADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR

6 250

Rs 17,600,00R5 40,00
NESTOGENO

1 400G
NESTLE

440

Fórmula lnfantil Para lactentes de0a6meses,
com proteínas modificadas em sua relação

proteína do soro do leite/caseína, sem

sacarose, Enriquecida com ferro e vitaminas.

Densidade calóricar 66 a 68 Kcal/100m1.

Apresentaçãol Lata de 4009.

Marca: NESTOGENO l/NESTIÉ, NAN

l/NESTLE, M ItUPA 1/DAN ONE, APTAMIT

I/DANONE, S¡MIIAC/ABBOTT OU OUTRA DE

QUATIDADE E DESEMPENhIO IGUAL OU

SUPERIOR

7

Rs 10.150,00RS 3s,oo
NESTOGENO

2 400G
NESTLE

290

Fórmula lnfantil Para lactentes de6a12
meses, com protefnas modificadas em sua

relação protefna do soro do leite/casefna, sem

sacarose, com ferro e vitaminas'

8

Rua: Joaquim Nabuco, 205 - Sala 08 - Térreo Ed, chateau de Llon ' zona 0l' c8P.87014100 Maringá -PR
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A c MATERIAIS wtÉolcos LTDA - ME
CNPJ I 1.138.620/0001 -08 - l.E 90494458-03

F'one/Fax: (44) 3029-6988

Email: contato@mixppudemea.cqq.Þr

Nlix$g,ute
*l$dicos c

Densidade calórica: 67 a 68 KcaU100ml.

Apresentação: Lata de 4009.

Marca: NEsToGENo z/¡lEsttÉ, ¡¡lt'¡
2/NESTLE, M¡LUPA 2/DANONE, APTAMIT

2/DANONE OU OUTRA DE QUAIIDADE E

DESEMPENI-IO IGUAL OU SUPERIOR

Rs 6.200,00Rs 62,00
NAN

ESPESSAR

4OOG NESTLE
1009

RS 4.B60,ooRS 162,00PRE NAN

4OOG NESTLE

Fórmula lnfantil Para Prematuros e/ou Recém

Nascidos de baixo peso, com Protefnas

modificadas em sua relação caseína/protefna

do soro do leite. Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade calórica: 80 a 81

Kcal/100m1. Apresentação: Lata de 4009.

Marcar PnÉ rueru/ruEsrÉ, erur¡ult
PRE/MEAD JOHNSON, APTAMIT

PRE/DANONE OU OUTRA DE QUATIDADE E

DESEM PENHO IGUAT OU SUPERIOR

10 30

RS 2o.52o,ooRS 54,00NUTREN 1,0

4OOG NESTLE380

Nutren 1.0 J ula em pó

para uso enteral/oral, Polimérica,

nutricionalmente completa e balanceada,

normocalórica, normoProteica e

normolipfdica. Criada especialmente para

atender as necessidades nutricionais na

manutenção e recuperação do estado

nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição

energética: - !6% de proteínas: 50% soro do

leite e 50% caseinato de potássio obtido do

leite; - 50% carboidratos sendo 83%

polissacarfdeos e !7o/o sacarose, 34% gorduras

sendo 51% óleo de canola; 24%TCM; !6% óleo

de milho; 3,5% lecltina de soja; 2,9 gorduras

lácteas; 2,t% ácido linolelco e O,3% âcldo

linolênico, Osmolaridade 350 mOsm/Kg de

água. lsento de lactose e glúten. Apresentação:

lata 400 gr.

Marca: N N ESTIÉ

t7

Rs 17.4oo,ooRs 58,00NUTREN

SENIOR S/300

Su emento onal que

contenha no mfnimo 25 vitaminas e minerais,

com a presença de fibras contribuindo Para o
72

Ruar Joaquim Nabuco,205 -Sala 08'Térreo Ed' Chateau de Lion 'Zona0l' C8P.87014100 Marlngá' PR
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A c MATERIAIs uÉPlcos LTDA - ME
CNPJ 11.138.620 10001-08 - r.ß 90494458-03

Fone/Fax: (44) 3029-6988

Email: contato@mixsaudçmea.com.br

VALOR TOTAL: R$152.670,00 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL' SEISCENTOS E SETENTA

REAIS).

ValicJado rlit ¡;rc¡;osl"a: 60 (:;r'rssenta) dia:;.

(ondiç;ijqs; tie't ¡;rl'lc¡i.trnr'rtrl"r,:. 2{3 (vinte tl oìto) rJias'

Fntr6g;r r,:rrr 10 (rltirz) flias t"grlft:t rrtr,i dis¡lotribilidadel do forr'ìtì(-(')(jQf

MARIN(lA, l0 D[ MAR(.O Dî: 202'2

[Åfrñ4trll[filÀ T^5Éli

5f;rüil ul- l-lilf AçÄt]

À{î tr¡tÅrfiI{tÀlf røtlbÌcns u¡ u¡
ü.¿tlir lr 13å,6?0/fi.'{lit 0ll

lîl_139,Ëe0/0üoL'08,
904944T&'t3

Á T MAIER¡AIS ftí!ÊÐrc05 LTDA-EPF

l{UA lt)ASUlû,I r'¡ÁBuC.0' 105 5L' üS

Z,0NfÀ {r} - ffEF' ßTGfi4"¡Ü0

t- M¡ÀRINGÁ - PlÎ. J

Nlixlllt,ude
l¡rûdrrftte lüâdtreos e

SABOR 37OG

NESTLE
equilíbrio da flora intesti nal, lndicado para:

convalescentes, idosos, baixo Peso,

desnutridos e inapetentes, Sem adição de

açúcares. Apresentação lata de 3709 ou mais,

M a rca: SUSTEVIT/VI DAFORTE,

SUSTAGEN/M EAD JOHNSON, N UTREN

SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE qUAtIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR
152.670,00TOTAL

Rua:JoaquimNabuco,205-Sala08-TérrcoEd.chateaudeLion -zona0l'cEP'870l4t00Maringá-PR
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AC MATËR|A|S MÉDICOS - ORçAMENTO SOLICITADO

D€ Llcilacão Mix Saude <licitacaol @mixsaudemga.com'br>

Para <licitacao02@mameleiro,pr,gov'br>

Data 10-03'202217:45

fi onçnvenro MARMELEIRo.PDF (-5e4 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde,

Se6ue anexo Orçamento

Atenclosamente,

Carmichéria Tasca

Departômento de Licitação

Lt:3L

Parar 6g!5g¿gç[9¡¡*AiRßnra¡l.com; mlxsaude @hotmall.com

Assunto: Orçämento - Lettes Especiats - Prefe[tura de Martnelelro

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova Licitação para Aqutslçõo de Leltes Especlals,

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo l'iori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8100

n



t..ù - - 1r/\ú

\åv
v&v NurRrçÃo HosPtr^L^n LrÞA

v&v NUTRrÇ.Ã,O HOSPITALÄ.R
CNPJ: 88.007.920/000 I 04
AVEI.IIDA. INGLATERRA, 1 23 LOJA I CF,P: 86046'000

TEL: (48) 3851-5027 LONDRINA'PR

oRÇAMENTO

Valor
Unitário

RS

Valor
Total R$DESCRTÇÃOITEM QNT UNI.

R$10.180,00R$50,90

Alimento para suplementação

de nutrição enteral ou oral,

normocalórico, indicado Para
crianças até 10 anos de idade,

sem problemas de absorção e

que necessitam de nutrição

adequada para recuperação e

manutenção do estado

nutricional. Com proporção de

1l a 15 eiramas de proteínas

em 100 gramas do produto.

Não contém 'glirten.

ApresentaçãoLata de 400 gr.

Marca:
PEDIASURE/ABOTT,
NUTREN JTT¡IIOR OU

OUTRA DE QUALIDADE
E DESEMPENHO IGUAL

OU SUPERIOR

TROPHIC INFANT
4OOG/PRODIET

200 UNIDADES0l

R$72,60 R$5.808,00

Dieta enteral

nutricionalmente comPleta,

balanceada, normocalórica,

normoproteica e

normolipídica, hipossódica,

02 80 UNIDADES

AV. INGLATERRA, n" 123, SALAO1 | LONDRINA - PR I FONE (43) 3351'5027
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isenta de lactose, sacarose e

glúten, predorninantemente a

base de proteína de soja, com

f,rbras solúveis e insolúveis,

para uso oral ou enteral,

apresentação em Pó em lata

devidamente identificada com

a quantidade. aPresentação

em pó em latas com 8009'

Marca: TROPHIC
FIBER/PRODIET,

NUTRISON MULTI
FIBER/DANONE OU

OUTRA DE QUAI,IDADE
E DESEMPENHO IGUAL

OU SUPERIOR

TROPHIC FIBER
S()OGiPRODIET

R$25.165,00R$71,90I-INIDADES

nutricionalmente

completa, balanceada,

normocalórica, normoproteica

e normolipídica, hiPossódica,

isenta de lactose, sacarose e

glúten, predominantemente a

base de proteínp de soja, P4r4

r¡so oral ou enteral,

apresentação em Pó em lata

devidamente identificada com

a quantidade.

Marca: TROPHIC
BASIC/PRODTET,

NUTRISON
SOYA/DANONE,

ENTERAL
COMP/VITAFOR OU

OUTRA DE QUALIDADE
E DESEMPENHO IGUAL

OU SUPERIOR

enteral

35003

AV. |NGTATERRA, n" 123, SALAO1 I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351'5027
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TROPHIC BASIC
s()OG/PRODIET

R$88,00 R$8.800,00100 UNIDADES

Fórmula em pó completa e

balanceada normocalórica,

normoprotéica, de baixo

índice glicêmico.

Manutenção e recuperação do

estado nutricional de

pacientes portadores de

diabetestipos I e2,
gestacional e intolerância à

glicose, que necessitem de

controle glicêmico. Isento de

sacarose e glúten.

Apresentação: pó.

Embalagem com no mínimo

380 gr. Marca:
ABBOTT/GLUCERNA,

NUTRI
DIABETIC/NUTRIMED,

NOVÄ SOURCE

GC/NESTLE, NUTREN
CONTROL/NESILE OU

OUTRA DE QUALIDADE
E DESEMPENHO IGUAL

OU SUPERIOR

GLUCERNA
4OOG/ABBOTT

04

NCNCUNIDADES

Fórmula Infantil isenta de

lactose para lactentes de 0 a 12

meses, com proteínas

modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do

leite. Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade

calórica: 66 a70 Kcal/l00m1.

Apresentação: Lata de 4009.

05 120

AV. INGIATERRA, no 123, SAIAO1 | IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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Marca: NAN S.L.NESTLÉ,
APTAMIL SL/DANONE,
ENFAMIL O-LAC/MEAD

JOHNSON OU OUTRA DE

QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

NC NC250 UNIDADES

Fórmula Infantil para

lactentes de 0 a 6 meses, com

proteínas otimizada

DHA/ARA modificadas em

sua relação caseína/proteína

do soro do leite. Enriquecida

com prebióticos e

nucleotídeos, Densidade

calórica: 66 a 68 Kcal/l00m1.

Apresentação: Lata de 4009.

Marca: NESTOGENO
I/IYESTLÉ, NAN

COMFOR I/I\ESTLE,
ENFAMIL PREMIUM
I/MEAD JOHNSON,

APTAMIL
PREMIUM/DANONE OU
OUTRA DE QUALIDADE
E DESNMPENHO IGUAL

. OU SUPERIOR.

06

NCNC440 UNIDADES

Fórmula Infantil para

lactentes de 0 a 6 meses, com

proteínas modificadas em sua

relação proteína do soro do

leite/caseína, sem sacarose.

Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade

calórica: 66 a 68 Kcal/l00m1.

Apresentaç ão: Lata de 4009.

Marca: NESTOGENO
ITNESTLÉ, NAN

I/NESTLE, MILUPA

07

AV. INGLATERRA, n" 123, SALAOl I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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I/DAI\ONE, APTAMIL
1/DANONE,

SIMILAC/ABBOTT OU

OUTRA DE QUALIDADE
E DESEMPENHO IGUAL

OU SUPERIOR

NCNC

Fórmula Infantil Para
lactentes de 6 a 12 meses, com

proteínas modificadas em sua

relação proteína do soro do

leite/caseína, sem sacarose.

Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade

calórica: 67 a68 Kcal/100m1'

Apresentação: Lata de 4009.

Marca: NESTOGENO
2/NESTLÉ, NAN

2/NESTLE, MILUPA
2/DANONE, APTAMU,
2/DANONE OU OUTRA

DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

290 UNIDADES08

NC NC

Fórmula Infantil para

lactentes que apresentam

regurgitação, com proteínas

modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do

leite. Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade

calórica: 67 a 68 Kcal/100m1.

Apresentação: Lata de 4009.

Marca: NAN AR/NESTLE,
APTAMIL AR/DANONE,

ENFAMIL AR/MEAD
JOHNSON OU OUTRA DE

QUALIDADE E

100 UNIDADES09

AV. INGLATERRA, n" 123, SALAO1 | IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

NC NC

Fórmula Infantil Para

Prematuros e/ou Recém

Nascidos de baixo Peso, com

proteínas modificadas em sua

relação caseína/proteína do

soro do leite. Enriquecida com

ferro e vitaminas. Densidade

calórica: 80 a 81 Kcal/l00ml.

Apresentaçã o: Lata de 400 g'

Marca: PRÉ

NAN/NESTIÉ, nNnlvill
PRE/MEAD JOHNSON,

APTAMIL PRE/DAI\ONE
OU OUTRA DE

QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

30 UNIDADES10

NC NC

Nutren (Ordem Judicial)
- Formula em pó Para uso

enteral/oral, Polimérica,
nutricionalmente comPleta e

balanceada, normocalórica,

normoproteica. ,, q

normolipídica., Cnada

especialmente Para atender as

necessidades nutricionais na

manutenção e recuperação do

estado nutricional' 464 kcal

em 100 gr. distribuição

energética: - 16% de

proteínas: 50% soro do leite e

50% caseinato de Potássio

obtido do leite; - 50%

carboidratos sendo 83%

polissacarídeos e 17%

sacarose. 34o/o gorú,xas sendo

5l% óleo de canola; 24%

I.INIDADESll 380

AV. TNGLATERRA, n" 123, SA[401 | LONDRINA - PR I FONE (43) 3351'5027
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TCM; 16ÿo óleo de milho;

3,5Yo lecitina de soja; 2,9

gorduras lácteas; 2,1%o âcido

linoleico e 0,3Yo ácido

linolênico. Osmolaridade 350

mOsm/l(g de água. Isento de

lactose e glúten.

Apresentação: lata 400 gr.

Marca: NUTREN
1.0/NESTLÉ

R$10.320,00

Suplemento/comPlemento

nutricional que contenha no

mínimo 25 vitaminas e

minerais, com a Presença de

fibras contribuindo Para o
equilíbrio da flora intestinal.

Indicado parai

convalescentes, idosos, baixo

peso, desnutridos e

inapetentes. Sem adição de

açúcares. Apresentação-'lata de

3709 ou mais.

Marca:

SUSTEVITA/IDAFORTE,
SUSTAGEN/MEAD

JOHNSQN, NUTREN
SENIOR/NESTLE OU

OUTRA DE QUALIDADE
E DESEMPENHO IGUAL

OU SUPERIOR

SUSTENLAC
4OOG/PRODIET

300t2

R$60.273,00TOTAL

AV. TNGLATERRA, n" 123, SALAO1 | IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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Validade proposta: 60 dias

Pagamento: até 28 dias

Entrega: até 10 dias últeis

Londrina, 07 de Março de2022.

ffium[i¡ç{Utwtüurum
Cfl Ht$&i!0L9l0fülll.{14

Att Fernanda Pires

^

n
v&v NUTRIçÃo I{oSPITALAR Lr',ÞA

AV. INGLATERRA, n" 123, SALAOI I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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De Fernanda Pires<nutrlcaol@nutrlcao'original'com.br>

Para <licitacao02@manneleiro,pr'gov'br>

Data 07-CI3-202217:16

fr onçnururo v&v - MARMELEIR0 .pdf (-asa KB)

Remover todos os anexos

oLá boa tande, segue em anexo o onçamento solfcÍtado' Qualquen dÚivida estou á disposÍção

Att.

Nutrtção OrfginaJ.
(43) stst-sø27

@nutrfcaoniginaJ.

n

^
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W PRODIËT
MEDICAL NIJTRITION

Curitiba,03 de março de2022,

oRçAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

TDENTTFTCAçÃO DO PROPONENTE:
PRODTET NUTR|çÃO CLÍNICA LTDA
CNPJ: 08.183.359/0001-53 lnsc.Estadual:9O7.2O3.54'93
R. General Potlguara, 1428 Cond. Conesul - Barracão 20 e2l - Novo Mundo - Cqrltiba' PR - CEP 81050'500
Tel: (41) 3342-2825 Fax: (41) 3616'6465 E'mail: licltacao@prodiet.com.br
BANCO: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 34O6-t CONTA CORRENTE: 5259'0

VALORTOTALUND QUANT VALOR UNIT.DESCRTçÃO DO OBJETOITEM MARCA

TROP¡-IIC INFANT4OOG

LATA 200 R$ ó3,50 R$ 12.7oo,ooPRODIET

Fórmula Pedlátrica para nutrição enteral e oral,
com densidade calórica de 1,0 quilocalorias por
mililitro e distribuição do VCT de t2% protefnas
(! 4 e / tOO el, 5 3o/o d e ca r b o i d ra to (57 e / t}OCl e 3 5%

de lipldeos (18el100g). Formulado com um Mix
de protelna animal contendo: 58% Caseinato de
Cálcio,27% Protelna lsolada do Soro do Leite e
10% Proteína Concentrada do leite. lsento de
fibras e glúten. Relação calorias não proteicas por
grama de nltrogênlo de 180:1. Sabor baunilha,
Apresentações: Lata de 400 g, volume final de

1.81ó ml.

Reg. MS: ó.ó320.0010
Validade: 12 meses
Procedência: Nacional
Marca: Trophic lnfant

Fabricante: Prodiet Nutricão Cllnica Ltda.

01

R. General Potiguara,1428
ClC, Curitiba - PR - Brasil

CEPr 81.050'500

www,prodiet.com"[¡r
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W PRODIET
MEDICAL NUTRITION

VALORTOTALQUANT VALOR UNIT.UNDITEM MARCA DESCR]çÃO DO OBJETO

TROPHIC FIBER sOOG

R$ 0,1124 R$ 7.le3,ó0GRAMA ó4.000PRODIET

Fórmula Padrão para Nutrlção Enteral e Oral a base

de protefna de soja, contendo fibra solúvel e

insolúvel. Com distribuição do VCT de 15%
proteínas (1óel100g), 55o/o de carboidratos
(55el100e) e 30% de lipfdeos (13e/100e)'

Formulado com um mix de protefnas animal e

vegetal, isento de sacarose, lactose e glúten' Fonte
de fibras alimentares com 65'% de fibra solúvel e
35% de fibra insolúvel. Relação calorias não

proteicas por grama de nltrogênio de: 137:1' Sabor

baunilha. Apresentaçöes: Pote de 8009, volume
finalde 3.216m1.

Reg, MS: 6.6320.0021
Validade: 18 meses
Procedência: Nacional
Marca: Trophic Fiber

Fabricante: Cllnica Ltda.

02

VALOR UN]T. VALORTOTALUND QUANTMARCA DESCRTçÃO DO OBJETOITEM

TROPHIC BASIC ENTERAL SOOG

R$ 0,0935 R$ 2ó.180,00GRAMA 280.000PRODIET

Padrão para nutrição enteral e oral a baseFórmula
de protefna de soja, com distribuição do VCT de

!5% proteínas (1ógl100g), 55% de carboidratos
(ó0el100g) e 30% de lipldeos OaelßOel.
Formulado com um mix de protefnas animal e

vegetal. lsento de sacarose, lactose e glúten.

Relação calorias não proteicas por grama de

nitrogênio de 143:1. Sabor baunilha.
Apresentaçõesl Pote de 800e, volume final de

3.480m1.

Reg. MS: 6.6320.0024
Validade: 18 meses
Procedência: Nacional
Marca: Trophic Basic Enteral
Fabricante: Prodiet Nutrição Clfnica Ltda

03

R. General Potiguara,1428
ClC, Curltiba - PR - Brasil

CEP:81.050-500

www.procl iet.coln'br
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MEDICAL NUTRITION

VALOR TOTAL pOR EXTENSO: R$ 72.g93,60 (setenta e dois mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta centavos).

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Por ser expressão da verdade firmamos o presente.

PRODIËT

CAMILA FERREIRA DOS Assinado deforma disital porcAMlLA
FERREIRA DOS SANTOS :0727 8859956

S A N TO S i07 27 88599 5 6 Dad os: 2022.03.03 1 4:44:17 -03'oo'

CAMILA FERREIRA DOS SANTOS
PRODTET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
08.183.359/0001-53

^ 
(41)3ó16-64s3
Lisrtêsaç R prsd ie-t,çp.-m-þ-t

lñ.îB335e,ooo{#l
pRoÐlËT WfnçÅo cLIltßA HD.A

r*ffi"ttll_ arü-Èr.-¡ -J

R. General Potiguara,t42S
ClC, Curitiba - PR - Brasil

CEP:81.050'500

VALOR UNIT. VALORTOTALUND QUANTDESCR¡çÃO DO OBJETOITEM MARCA

IMMAX 35OG

R$ 2ó.820,00300 R$ 89,40LATAPRODIET

Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral
formulada para recuperação nutricional fortificada
com Zinco, L-leucina e Protelnas, Sem sabor, pode

ser usado por via enteral ou oral em preparações

doces e salgadas. Não contém sacarose, sucralose

e glúten, Lata de 350g.

Reg. MS: 6.632O.O0t7
Validade: 12 meses
Procedêncla: Nacional
Marca: lmmax
Fabricante: Prodiet Nutrição Clfnica Ltda..

t2

www.proc{iet.com.[¡r
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RËS: Orçamento - Leites Ëspeciais - Prefeitura de Marmeleiro

Camila Ferrelra <cferrelra@prodiet,com,br>

llcitacao02@marmeleiro.pr,gov,br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov'br>

Agda Carolina Bassaco <aBassaco@prodiet,com.br>

03-O3-202214:45

fi oncaurnTo PM MARMELËlRO-PR-assinado.pdf (-623 KB)

Remover toclos os anexos

olá Ricardo, boa tarde.

Envio anexo nosso orçamento.

Atenciosamente,

Camila Ferrelra
Assistente de Vendas

De

Para

Gópla

Data

Þ# pnoorer
/ì'\', :¡41J 33422825

De: llcitåcaoO2@marmelelro.p¡gov.br llcitacao02 @ marmelelro.pLgov.br

Ënvlada em: qulnta-feira, 24 de feverelro da202207:28

Parar Llcltação lEltgfesjeËedletssn-þr
Assunto: Orçamento - Leltes Ëspcclals - Prcfeltura de Marmeleiro

Bom dial

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova Licitaçlo para Aqulslçño de Leltes Especlals'

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ilicardo Fiori

fltorLicitaeões
trefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8r00
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Nutrilcca
ÞIËTÁS ÊNTËÉAI$

AO
TVIUI.IICÍPIO DE MARM ELEIRO

oRçAMENTo eARA ABERTURA oe l¡crlçÄo

Empresa/Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP

CNPJ : 18.57 4.431 10001 -27

Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel- PR C.E.P.: 85802-070

Telefone: (45) 3038-9444

Nome p/ contato: Nathalia

^ E-mail: administracao@nutrikcal.com.br

Dados bancários: Caixa Econômica Federal- CEF I 1552 OP 003 / Conta Corrente de no 3800-7

Validade da proposta: 30 dias

1. Especificaçöes técnicas:

t

VALOR

TOTAL
EMB

QNT.
UNIT.

qNT
GRAMAS

VATOR

UNIT.
VATOR

GRAMAS
ITEM especlnceçöes UND.

93,07 X
nS

16.614,00
LATA 400 200 X

Alimento para suplementação de nutrição
enteral ou oral, normocalórico, indicado
para crianças até 10 anos de idade, sem

problemas de absorção e que necessitam

de nutrição adequada para recuperação e
manutenção do estado nutricional. Com

proporção de 11a 15 gramas de proteínas

em 100 gramas do produto. Não contém
glúten. Apresentação Lata de 400 gr,

MATCA: PEDIASURE/ABOTT, NUTREN

JUNIOR OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

(FORTTNT PrUS 4o0G DANONE)

Ruo Cønerat Osório, 3ot2 | Centro lCascavøl - PR I CNPJ 18.574-457/ooaLaT
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Nutrilcca
ÞtETr\s ËNlËÊÀls

4

nS

7.168,00
64000

89,34
nS

o,tL2GRAMAS 800 X2

Dieta enteral nutricionalmente completa,
balanceada, normocalórica,
normoproteica e normolipídica,
hipossódica, isenta de lactose, sacarose e

glúten, predominantemente a base de
proteína de soja, com fibras solúveis e

insolúveis, para uso oral ou enteral,
apresentação em pó em lata devidamente
identificada com a quantidade,

apresentação em pó em latas com 8009.

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET,

NUTRISON MULTI FIBER/DANONE OU

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO

rGUAL OU SUPERIOR (TROPHIC FIBER 800G

PR0DrËT)

0,103
nS

28.840,00800 X 280000
82,62

nS
3

Dieta enteral nutricionalmente completa,
balanceada, normocalórica,
normoproteica e normolipídica,
hipossódica, isenta de lactose, sacarose e

glúten, predominantemente a base de

protefna de soja, para uso oral ou enteral,
apresentação em pó em lata devidamente
identificada com a quantidade.

Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET,

NUTRISON SOYA/DANONE, ENTERAL

CoMP/VTTAFOR OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR (TROPHIC BASIC SOOG PROD¡ETI

GRAMAS

X
n$

6.881,00
100 X

n$
68,81

LATA 400

Fórmula em pó completa e balanceada

normocalórica, normoprotéica, de baixo

lndice glicêmico. Manutenção e

recuperação do estado nutricional de

pacientes portadores de diabetes tipos 1 e

2, gestacional e intolerância à glicose, que

necessitem de controle glicêmico. lsento
de sacarose e glúten. Apresentação: pó.

Embalagem com no mfnimo 380 gr, Marca:

ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI

DIABETIC/NUTRIMED, NOVA SOURCE

GC/NESTLE, NUTREN CONTROL/NESTLE

OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO

IGUAL OU SUPERIOR (DIANUTRI 4OOG

NUTRTMED)

Ruo Cenørat Osório, 3oL2 | Cøntro I Cascavat- PR I CNPJ 18.574.43t/aootAT
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Nutrikca
DIËTAS ËNTËRÀIS

L20 X
nS

58,89
X

nS

7.066,805

Fórmula lnfantil isenta de lactose para

lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas

modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do leite.
Enriquecida com ferro e vitaminas.
Densidade calórica: 66 a 70 KcaU100ml.

Apresentação: Lata de 400g.

Marca: NAN s.t-./rufsttÉ, APTAMIL

SL/DANONE, ENFAMIL O-LAC/MEAD

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR
(APTAMIt St 4OOG DANONE)

LATA 400

400 250 X
nS

31,75
X

n$

7.937,506

Fórmula lnfantil para lactentes de 0 a 6
meses, com proteínas otimizada DHA/ARA

modificadas em sua relação
casefna/proteína do soro do leite.
Enriquecida com prebióticos e

nucleotfdeos. Densidade calórica: 66 a 68

KcaU100ml. Apresentação: Lata de 400g.

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN

COMFOR 1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM

1/MEAD JOHNSON, APTAMIL

PREMIUM/DANONE OU OUTRA DE

qUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

suPERtoR (APTAMTL pRËMrUM 1 400G
DANONE)

LATA

nS

37,75
X

nS

13.970,00

Fórmula lnfantil para lactentes de 0 a 6

meses, com protefnas modificadas em sua

relação protefna do soro do leite/casefna,
sem sacarose. Enriquecida com ferro e
vitamínas. Densidade calórica: 66 a 68

Kcal/100m1. Apresentação: Lata de 4009.
MaTca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN

UNESTLE, MILUPA I/DANONE, APTAMIL

1/DANONE, SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA

DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

suPERtoR (APTAMTL PREMTUM 1 400G
DANONE}

LATA 400 440 X

X
nS

8.781,20LATA 400 290 X
nS

30,28
8

Fórmula lnfantil para lactentes de 6 a 12

meses, com proteínas modificadas em sua

relação proteína do soro do leite/caseína,
sem sacarose. Enriquecida com ferro e
vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68

Kcal/100m1. Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN

2/NESTLE, MILUPA 2/DANONE, APTAMIL
2/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR
(APTAMII PREMIUM 2 4OOG ÞANONE)

7

Ruo Cønerat Osório, 3072 | Cøntro I Cascovøt- PR I CNPJ L8.574.43t/ooaIaT
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NutrikcaI
r:)fËTAs ËN1ÈRÀlf

X
n$

5.661,00400 100 X
nS

56,6L
LATA9

Fórmula lnfantil para lactentes que

apresentam regurgitação, com proteínas

modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do leite.

Enriquecida com ferro e vitaminas,
Densidade calórica: 67 a 68 KcaU100ml.

Apresentaçäo: Lata de 4009,

Marca: NAN AR/NESTLE, APTAMIL

AR/DANONE, ENFAMIL AR/MEAD

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

(APTAMTT AR 4ooc DANÖNE)

n$
66,18

X
nS

1.985,40LATA 400 30 X10

Fórmula lnfantil para Prematuros e/ou
Recém Nascidos de baixo peso, com
protefnas modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do leite.
Enriquecida com ferro e vitaminas.
Densidade calórica: 80 a 81 Kcal/100m1.

Apresentação: Lata de 4009.

MaTca: PRÉ NAN/NESTLÉ, ENFAMIL

PRE/MEAD JOHNSON, APTAMIL

PRE/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

(APTAMIL PRE 4OOG DANONE)

nS

25.368,80
380 X

n$
66,76

XLATA 400

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em

pó para uso enteral/oral, polimérica,

nutricionalmente completa e balanceada,

normocalórica, normoproteica e

normolipfdica. Criada especialmente para

atender as necessidades nutricionaís na

manutenção e recuperação do estado

nutricional. 464 kcal em 100 gr.

distribuição energétíca: - 76% de

protefnas: 50% soro do leite e 50%

caseinato de potássio obtido do leite; - 50%

carboidratos sendo 83% polissacarídeos e

t7% sacarose.34% gorduras sendo 51%

óleo de canola; 24% TCM; 16% óleo de

milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 gorduras

lácteas; 2,t% ácido linoleico e 0,3% ácido
linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/KC de

água. lsento de lactose e glúten.

Apresentação: lata 400 gr. Marca: NUTREN

1.0/NESTLÉ (NUTREN 1.0 4O0G NESTTE)

11

Rua Cenørel Osório, 3ot2 | Centro I Cascovet- PR I CNPJ 1'8.574.431/ooot2T
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Nutri
DIËf A9 ËNTËRÀI)i

Cascavel - PR,22 de Fevereiro de 2022

Vaccarin
CNPJ 1

DA- EPP
t0001-27

Karla Gracielle Vaccarin

f8,57¿.,4g1/ooo þrt
VACCARIN & ALFF LTDA

RUA r;ËNÊfiat c¡sÖRto. golz
r clf,Ö NABOI - CEP 85802"070 . I

þscnver" eÁÂÀgl

nS

17.850,00
300 X

n$

59,50
Xt2

Suplemento/complemento nutricional que

contenha no mínimo 25 vitaminas e

minerais, com a presença de fibras
contribuindo para o equilfbrio da flora
intestinal, lndicado para: convalescentes,

idosos, baixo peso, desnutridos e

inapetentes. Sem adição de açúcares,

Apresentação lata de 37Og ou mais.

MaTca: SUSTEVIT/VIDAFORTE,

SUSTAGEN/MEAD JOHNSON, NUTREN

SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE
E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR
(ENSURE 4OOG ABBOTT)

LATA 400

Rua Cønerat Osório, 3ot2 [Centro I Cascavøt- PR I CNPJ 18.574.43L/oooraT
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RË: CoTAÇÄo

De Nathalla-NutrlkcalCvef <adminlstracao@nutrikcal.com,br>

Para <llcitacao02@marmelelro.pr.gov,br>

Data 23-02-202215:36

[¡ lrcrncno MARMELEtRo.pdf (-811 KB)

Remover todos os an€xos

Atenciosamênte

läpode ser uma imagem de texto quç diz "Nathalla da Silva Aux. Adminlstrativo Nutrlkcal DIETASENTERAIS Nutrlkcal4S 3038-9¡144 45

3040-3362 Môtrlz: Rua General Osório, 3012 Centro Cascavel PR Flllal: Rua Conselhelro ArauJo, 346 Centro Gurltlba -PR Nutrlkcal

www.nutrlkcal. com. br"

rì
De: licltacao02@marmeleiro,pr.gov.br

Envlada: 2022 / 02 / 23 1 5:33:47

Para: admlnistracao@nutrlkcal,com,br

Assunto: Re; COTAÇÄO

Boa tanle!

0 email veio sern anexo. Poderia reencorninhru por I'avor?

Muito obrigado!

Atenciosamcnte,

Ilicardo ïtiori

Setor de Licitações

P¡slÞitura de M¿rmcleìro-PR

(46) 3525-8r07 / 8r05

^
im 23-02-2022 1 5:24, N ath al I a - N utri kca I Cvel escreveu;

Boa tarde,

Segue em anexo cotação para abertura de licitação atualizada, obrlgadal

Atenciosa¡nente
ffipode ser uma lmagem de texto que dlz "Nathalla da Sllva Aux. Admlnlstratlvo Nutrlkcal DIETASENTERAIS Nutrlkcal45 3038-9444

45 3040-3362 Matrfz: Rua General Osórlo, 3012 Centro Cascavel PR Fllial: Rua Conselheiro ArauJo, 346 Centro Curltiba'PR Nutrikcal

www.nutrlkcal.com.br"
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ETffiffiH
À pRer¡ruRl tvtuNtctpAL DE MARMEtEIRo

SAVIMED con¿Énqo DE pRoDUTos vÉo¡cos LTDA - Epp pessoa Jurfdlca de dlrelto prlvado, lnscrlta no CNPJ n¡ 26.640'161/0001'33, com sede na

Avenlda SenadorSalgado Fllho n'454, Prado Velho - Curltlba/PR, CEP:80.215-270 vem, perante esta comlssão apresentar:

^

nS s7,68 nS 11.536,00NUTREN 1.0 4ooc - NEsrLÉLATA 200

Alimento para suplementagão de nutrição

enteral ou oral, normocalóríco, indicado para

criangas até I 0 anos de idade, sem problemas de

absorção e que necessitam de nutrigão adequada

para recuperação e manutenção do estado

nutricional. Comproporção de I I a 15 gramas

de proteinas em I 00 gramas do produto. Não

contém ghlten, Apresentação Lata de 400 gr'

Marca: PEDIASURE/ABOTT, NUTREN
JIJNIOR OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

1

NÃo coTAMos64.000

Dieta enteral nutricionalmente completa,

balanceada, normooalórica, normoproteica e

normolipldica, hipossódica, isenta de lactose,

sacarose e gltiten, predominantemente a base de

proteína de soja, com fibras solúveis e

insolúveis, para uso oral ou enteral,

apresentagão em pó ern lata devidamente

identificada com a quantidade. apresentação em

pó em latas com 8009. Marca: TROPHIC

FIBER/PRODIET, NUTRISON MULTI
FIBER/DANQNE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR

2 GRAMAS

NÃo corAMos280.000

Dieta enteral nutricionalmente completa,

balanceada, normocalórica, normoprotoica e

normolipidica, hipossódica, isenta de lactose,

sacarose e glúten, predominantemente a base de

protefna de soja, para uso oral ou enteral,

apresentação em pó em lata devidamente

identificada com a quantidade. Marca:

TROPHIC BASIC/PRODIET, NUTRISON
SOYA/DANONE, ENTERAL
COMPA/ITAFOR OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR

3 GRAMAS

NÃo corAMostATA 100

Fórmula em pó completa e balanceada

normocalórioa, normoprotéica, de baixo lndice
glicêmico. Manutengão e reouperagão do

estado nutricional de paoientes pofiadores de

diabetes tipos I e 2, gestacional e intolerânoia à

glicose, que necessitem de controle glicêmico.

Isento de sacarose e gl{rten, Apresentação: pó.

Embalagem com no mínimo 380 gr. Marca:

ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI
DI.ABETICNUTRMED, NOVA SOURCE

GCNESTLE, NUTREN CONTROLNESTLE
OU OUTRA DE QUALIDADE E
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

4

OßçAMt.N ro

t)t,5(..Rtl tv0 PRC)f)rJl 0 Vdlor Urìr. ll$ V¡lor TotJlllt,M rtNl) (ì'tf)
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Rs 80,8s RS 9.702,00NAN S.L 4OOG - NESTLÉ!20

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes

de 0 a 12 meses, com proteínas modificadas em

sua relação caseína/proteína do soro do leite.

Enriquecida com feno e vitaminas. Densidade

calórica: 66 a 70 Kcal/1 00m1, Apresentagõo:

Lata de 4009, Marca: NAN S.L.NESTLÉ,
APTAMIL SL/DANONE, ENFAMIL O-

LAC/À,fEAD JOHNSON OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR

5 LATA

ns 48,1e n5 t2.047,soNAN COMFOR 1 4OOG. NESTLÉIATA 250

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses,

com protelnas otimizada DHA/ARA
modificadas em sua rolação caseina/proteína do

soro do leite. Enriquecida com prebióticos e

nucleotídeos. Densidade calórica: 66 a 68

Kcal/l 00m1. Apresentação: Lata de 4009.

Marca: NESTOGENO I/NESTLÉ', NAN
COMFOR INESTLE, ENFAMIL PREMIUM
1/T4EAD JOHNSON, APTAMIL
PREMTMiDANONE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR

6

ns 34,32 Rs 15.100,80

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses,

com proteínas modificadas em sua relação

protelna do soro do leite/casefna, sem sacarose.

Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade

calórica: 66 a 68 Kcal/l00ml. Apresentação:

Lata de 4009. Marca: NESTOGENO
INESTLÉ, NAN INESTLE, MILUPA
I/DANONE, APTAMIL 1 /DANONE,
SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPEzuOR

NESTOGENO 1 4OOG - NESTLÉ7 LATA 440

ns 31,86 R5 e.239,40290

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a l2 meses,

com protelnas modificadas em sua relação

proteína do soro do leite/caseina, sem sacarose,

Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade

calórica: 67 a 68 Kcali l00ml, Apresentação:

Lata de 4009,

Marca: NESTOGENO 2NESTLÉ, NAN
2NESTLE, MILUPA 2/DANONE, APTAMIL
2iDANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

NESTOGENO 2 4OOG. NESTLÉ8 LATA

Rs 34,96 n9 3.496,00NAN ESPESSAR 4OOC - NESTLÉ9 LATA 100

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam

regurgitação, com protelnas modificadas em sua

relação caseína/proteína do soro do leite.

Enriquecida com feno e vitaminas. Densidade

calórica:67 a 68 Kcal/l00ml. Apresentação:

Lata de 4009. Marca: NAN AR^IESTLE,
APTAMIL AR/DANONE, ENFAMIL
ARAÍEAD JOHNSON OU OUTRA DE

QUALIDADE B DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR
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RS 144,98 nS 4.349,4010 LATA 30

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém

Nascidos de baixo peso, com proteínas

modificadas em sua relagão caseína/proteína do

soro do leite. Enriquecida com feno e

vitaminas. Densidade calórica: 80 a 8l
I(cal/l0Oml. Apresentação: Lata de 400g.

MaTca: PRÉ NANNESTLÉ, ENFAMIL
PRE/T4EAD JOHNSON, APTAMIL
PRE/DANONE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU

SUPERIOR

pnÉ ¡r¡t'l ¿ooc - ruesrLÉ

nutnrru t.o ¿ooc - ¡lesttÉ Rs 48,07 Rs 18.266,6011 LATA 380

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó

para uso enteral/oral, polimérica,
nutricionalmente completa e balanceada,

normocalórica, normoproteica e normolipídica.
Criada especialmente para atender as

necessidades nuhicionais na manutenção e

recuperação do estado nutricional. 464 kcal em

I 00 gr. distribuição energética: - l6Vo de

protelnas: 50% soro do leite e 500/o caseinato de

potássio obtido do leite; - 50% carboidratos

sendo 83% polissacarídeos e l7olo sacarose.

34% gorduras sendo 5 I % 6leo de canolai 24Vo

TCM:, 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de

soj a; 2,9 gorduras lárcleas; 2,1 Vo ácido linoleico
e0,3ÿo itcido linolênico. Osmolaridade 350

mOsm/Kg de água. Isento de lactose e glúten.

Apresentação: lata 400 gr.

Rs 6s,9s n5 19.78s,00t2 tATA 300

Suplemento/complemento nutricional que

contenha no mínimo 25 vitaminas e minerais,

com a presença de frbras contribuindo para o

equilíbrio da flora intestinal. Indicado para:

convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos

e inapetentes. Sem adição de açúcares.

Apresentação lata de 3709 ou mais. Marca:

SUSTEVITA/IDAFORTE,
SUSTAGEN/ÀíEAD JOHNSON, NUTREN
SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR,

NUTREN SENIOR SABORES VARIADOS

37OG - NESTLÉ

Valldade: 50 dlas

Curltlba, 23 de Feverelro de 2022.

?6.6+0,'t61/oool-3f
sAvll,lEo cQilËftclo ÞË

PRODT TOS [lËDtco6 EIREL¡

^v. 
8EilADOß 9Ar-OAÞo FlLl{o, ata
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RËS: RËS: Orçamento - Leites Ëspeciais - Prefeitura de Marmeleiro

De NutricionistaSavimed<nutricionista@savinred.com.br>

Para <licitacao02-@marmeleiro.pr. gov.br>

Dara 23-02-202214:06

þ cornçÃo pRËF. MARMELËIRo 23 02.pdf (-z42KB)

Rernover lodos os ,înexo$

Uoa tardel

Segue orçamento com a devida alteraçäo.

Obrigada.

Atenc¡osamente,

,Dåþorq vlellu
I'lutrlclqnlstcr

nu trièion f rtq(Ð¡ovimod,com.hr
www.rovlmrd.com.br

¡oc¡.osop @
3401-tlE00

(¿Ð
(*r)

F ï5AVIIÙIEIIf f riru*¡rrnrElô

Av. SonôdÕf Sotgado Filhq /¡5¿¡ - Frödö Volho - Cufil¡h(rtFtr - cEP 8o:t5-2ro

De: licitacao02Glmarmelelro,pr.gov,br Imailto:licitacao02@lmarmeleiro.pr,gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 23 de fevereiro de2022 L3:33

Para: Nutricionista Savimed

Assunto: Re: RËS: Orçamento - Leites Ëspeclais - Prefeitura de Marmeleiro

I3o¡l tardc!

Piu ir ou conseguir utilizal csse oÍçamcrlto rra licitaçiîo precisarit quc vocô crlhlcassc t validatle dplçr, pode sc,r 60 or¡ 90 dias.

Muito obrignclo!

teuciosarnentc

ïl.icarclo Fioli

Setor cle Licitnçõcs

Prc f 
'citura rie Marnlcleiro-Pll

(4Ð 352s-8r 07 / S1 0s

lìnt 23^02-2022 I l:54, Nutricic¡nista S¿rvímccl escrcvLru:

Prezados, bom dia,

Segue orçam<lnto, conforme sollcltado.

Coloco-me à disposlção paru esclareclmento de dúvidas,

Atenciosamente,



T IË*HH!#B

37-l
DÉbürd viglrs
Nutrlclonlstã

nutriclonitto@¡qvlmçd.corn.br
www"rsvlmcd.com;br

(4r)
(4r)

30¡14-0500 CP

r{ô1-üõ00

Âv. sonodor srlgödo F¡lhô, 4slt - Prodo vólhó - cr.rrítibo/rn - CEP 80.215-270

De: licitacao02G)marmeleiro.pr.gov,br lmailto:licitacao02@marmeleiro.pngovbrl
Ënviada em: quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022 11:31

Para: nutriclonista@savimed,com.br

Assunto: Orçamento - Leites Especiais - Prefeitura de Marmeleiro

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova Licitação para Àqutsição de Leites Especiais.

Para isto, peço a sua genlileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CANMBAR.

Atenciosamente,

l{icardo "[iiol'i

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3525-8r00

'je*g Livre de vírus, wwwavast,com.
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Fro-vida
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AIC:
Iticardo Ëiori - Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
Contato: (46) 3525-8 100

Obs: Orçamento para Licitação

Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 814 - Jardim Espanha - CEP: 87060-702

Maringá - PR. Fone lfax: (44) 3123-4000 - www.provida.eng.br

200 Lata

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral,
normocalórico, indicado para crianças até 10 anos de idade,
sem problemas de absorção e que necessitam de nutrição
adequada para recuperação e manutenção do estado

nufficional, Çom proporção de I I a 15 gramas de proteínas

em 100 gramas do produto. Não contém glúten.

Apresentação Lata de 400 gr.
Marca: PEDIASURE/ABOTT, NUTREN JUNIOR OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

1

2 64000 Gramas

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada,
normocalórica, norrnoproteica e normolipídica, hipossódica,
isenta de lactose, sacarose e glúten, predominantemente a

base de proteína de soja, com ftbras solirveis e insolúveis,
para uso oral ou enteral, apresentação em pó em lata

devidamente identificada com a quantidade. apresentação

em pó em latas com 8009.

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON
MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

Total
Nutrition
Soy HSS
R$0,0955

R$
26.740.00

280000 Gramas

nutricionalmente completa, balanceada,

normocalórica, nornoproteica e normolipídica, hipossódica,
isenta de lactose, sacarose e glúten, predominantemente a

base de proteína de soja, para uso oral ou enteral,
apresentação em pó em lata devidamente identificada com a

quantidade.
Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET' NUTRISON
SOYA/DANONE, F.NTERAL COMP/VITAFOR OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGTJAL
OU SUPERIOR

Dieta enteral

3

4 100 Lata

Fórmula em pó completa e balanceada normocalórica,
normoprotéica, de baixo índice glicêmico. Manutenção e

recuperação do estado nutricional de pacientes portadores de

diabetes tipos I e 2, gestacional e intolerância à glicose, que

necessitem de controle glicêmico, Isento de sacarose e

glúten, Apresentação: pó. Embalagem com no mínimo 380
gr.
Marca: ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI
DTABETIC/NUTRIMED, NOVA SOURCE
GC/NESTLE, NUTREN CONTROLINESTLE OU
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Fro*Vida
OUTRA DE QUIITDADE E DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

5 120 Lata

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de 0 a 12

meses, com proteínas modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com ferro e
vitaminas. Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/l00ml.
Apresentação: Lata de 4009. ,
Marca: NAN S.L./NESTLE, APTAMIL SL/DAIIONE'
ENFAMIL O-LAC/MEAD JOHNSON QU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIQR

Lata

Fónirula Ìnfantil para lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas

otimizada DHA/ARA modificadas em sua relação
caselna/proteína do soro do leite. Enriquecida com
prebióticos e nucleotídeos. Densidade calórica: 66 a 68

Kcal/l00ml. Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NESTOGENO I/NESTLE, NAN COMFOR
I/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/I\{EAD
JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/DANONE OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

6 250

Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com proteínas
modificadas em sua relação proteína do soro do leite/caseína,
sem sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade
calórica: 66 a 68 Kcal/I00m1. Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NESTOGENO I/NESTLE, NAi\ I/NESTLE,
MILUPA IIDANONE, APTAMIL I/DANONE,
SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE QUALIDADE E
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

7 440

Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com
proteínas modificadas em sua relação proteína do soro do
leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/l00ml.
Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NESTOGENo 2/NESTLÉ, N.lt¡ 2/NESTLE,
MILUPA 2/DAI\ONE, APTAMIL 2/DAIIONE OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL
OU SUPERIOR

I 290

9 100 Lata

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam regwgitação,
com proteínas modificadas em sua relação caseína"/proteína
do soro do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas.

Densidade calórica: 67 a68 Kcal/l00m1. Apresentação: Lata
de 4009.
Marca: NAN AR/NESTLE, APTAMIL AR/DANONE'
ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA DE

QUÄLIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

10 30 Lata

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém Nascidos de

baixo peso, com proteínas modificadas em sua relação
caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com ferro e
vitaminas. Densidade calórica: 80 a 8l
Apresentação: Lata de 400e.

Kcal/100m1.

Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 814 - Jardim Espanha - CEP: 87060-702.

Maringá - PR. Fone ffax: (44) 3123-4000 - www.provida.eng.br
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nezeo socIAL: pnÓ-vto,A, cotuÉnclo DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.889.336/000 I -45

TELEFONE: 44 - 3123-4000 I 44 - 99860-0908
ENDEREçO: RUA; PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE 814,0 JD. ESPANHA -
uennrc.A, -pR
EMAIL: licitacao@provida. eng,br
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De

Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sode, 814 - Jardim Espanha - CEP: 87060-702.

Maringá - PR, Fone lfax: (44) 3123-4000 - w\üw.provida.eng'br

Marca: PRIí ENFAMIL PRE/NIEAD
JQHNSQN, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

Lata

Nutren (Qrdem Judicial) - Formula em pó para uso
enteralloral, polimérica, nutricionalmente completa e

balanceada, normocalórica, normoproteica e normolipídica.
Criada especialmente paru atender as necessidades

nutricionais na manutenção e recuperação do estado

nufficional. 464 kcal em 100 gr. distribuição energética: -
16% de proteínas: 50% soro do leite e 50% caseinato de

potássio obtido do leite; - 50% carboidratos sendo 83%
polissacarídeos e l7o/o sacarose. 34o/o gorduras sendo 5l%
óleo de canola; Z4%TClll; 16% ôleo de milho; 3,S%olecitina
de soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,lYo árcido linoleico e 0,3Yo

ácido linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água'

Isento de lactose e glúten. Apresentação: lata 400 gr.

Marca: NUTREN I.0/NESTLE

11 380

R$
21.400.00

R$ 53,50300 Lata

Suplemento/complemento nutricional que contenha no

mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença de fibras
contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal. Indicado
para: convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e

inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação lata de

3709 ou mais.
Marca: SUSTEVITA/IDAFORTE' SUSTAGEN/MEAD
JOHNSON, NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

t2
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Orçamento para Licitação de Aquisição de Leites Ëspeciais.

De Mlquellna-Pró-Vfda<comerclal3@provlda.eng.br>

Para <llcitacao02@marmelelro,pr,gov.br>

Data A2^03-202209:44

fi Cotação para Licitaçäo 2022Marmeleiro.pdf (-148 KB) S Descrlção de Produtos 2.pdf (-199 KB)

Removerlodos os tnexos

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro, segue orçamento para Licitação de Aqulslção de Leltes Especlals.

O item 2 trabalho com um produto que se enquadra mas atendemos com latas de 4009. Fico a disposigõo de passar o orçamcnto mas não consigo pois

mesmo pedindo em gramas colocou a exigênoia da lata de 8009,

\J ...

Fico a disposição

,.{tenciosam6nte,

Mlquelina Zano Cleln

Nutricionista técnica e Comercial CRN 6970

Telefone: (44) 9986-00908

Email: comercial3@provida"eng.þI

Pró Vlda Soluçöes Nutrlclonals e Hospltalares

Rua Exaltino Perelra Boa Sorte, 814 - Jardim Espanha

Maringá - PR

Telefone: (44) 3123-4000

^
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RËS: Orçamento - Leites Ëspeciais - Prefeitura de Marmeleiro

Nutrição - Merco Soluçöes em SaÚde <nutricao@merco.far.br>

<licítacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

<juliannesantos@merco.far.br>

24-02-202214:21

Remover tclclos 0$ arlexos

Boa tarde Ricardo tudo bem?

Segue em anexo estimatlva de preco sollcltada.

Somos uma empresa de grande porte, caso seJa possível a abertura do pregão para disputa ampla.

l"emos grancle interesse de participação neste processo.,.

Fico a dísposiçãol

De

Para

Gópla

Data

ft rsrrvnrtvl DË pREÇo MARMELEIR0 - PR ,pdf (-836 KB)

Atenclosamente,

¡¡rgmçp'I merco,far:"br

I rrn ätgS - fi88Ê lon Ë 8tËt - 4H44 O
I tl'rs Brrtsclr. 184 - tEF 8ß41ß-$75 * Colombo./Fr{

tùltlOal ùF tùd4,

De¡ licitacao02@rnarmelc"iro.¡¿¡,gov.br <licitacao02@marrneleiro.p¡gubP

Envlada em: quarta-feira,23 de fevereiro de 2022 11:30

ñr., vlvlanbriÍg@merco.far.bt; [ËjlêÉS@'lme[çg,IaÉI; saneezugutt¿ra.@¡le$c.,fA[þr

Assunto: Orçamento - Leites Especials - Prefeitura de Marmeleiro

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova Licitação para Aquislçño de Leites Especlais.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

l{icarclo Ëiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8100

[, llun Ën:r'¡'uira Kl'irvut¡
ìif't{iil:ir.i.;f ìr : I ì: i;j.r ... | , ,r:\, .,,.

rlfin
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

CONTRÀTÄNTE : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRÁ.TADA: JARDM lvfÉUCA LTDA
OBJETO: A de

PRÄZO DE

de

E VIG : cla assinatura cla ata cle t'egistlo de pleços até I 6 de naio de2022.

DATÄ DE .A.SSINÄTURA DA ATÄ: 17 cle maio de202L.

Marmeleiro, 17 de maio de202l.

ail Pilati
to tle Mar¡neleiro

ESTADO DO PARAN/.

EXTRATO PÄRA PITBLICAÇÃO
Á.T.4, DE RTGTSTRO DE PREÇOS N" 12312021

PREGÃ.O ELETRÔNICO NO O32I2O2I

u¡s dos roclutos abaixo

49,90 4.990,00ABBOTT
GLUCERNA04 100 Lata

Fórmula em pó completa e balanceada
norrnocalórica, normoprotéica, cle baixo fndice
glicêmico, Manutenção e recnpet'ação do estado

nutricionaI de pacientos portadores de diabetes

tipos I e 2, gestacional e intolerância à glicose,

que necessitern de conhole glicêmico. Isento de

sacorose e glirten. Apresentação: pó, Embalagem
com no mlni¡no 380 er.

4.990.00Va tnl Estimal'

Teleiönç: (a6)

si
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MUNICipIO DE MARMELEIRO
ESTADO ¡o p¿R¡tgÁ,

EXTRÁ.T o PARA nrn r,rcaçÃ o
ÄTÄ DE REGISTRO DE PREÇOSN',124/2027

pnncÃo nlrrnÔNIco N' o3zl2ozl

clos ecificaclos:

CONTRÄTÄ,NTE : MUNICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATAD,4.: RCA MATBRIAIS IAÉOICOS LTDA
OBJETO: A de de

PR,A,ZO DE E VIG
DA,TÄ DD ASSINATURA DA ATA: 17 cle rnaio de202l

Malrneleiro, 17 cle maio de2021. '

.a+-.

CIÄ: cla assinatura da ata cÌe registro de pleços até 16 de maio de 2022

28,00 5,600,00
NESTLE
JLTNIOR

400G
01 200 Lata

Alimento para snplementação de nutrição enteral
on oral, nonnocalót'ico, inclicado para crianças

até 10 anos cle idade, sem ¡rt'obletnas cle absorção

e que necessitant cle nutrição aclequada para

lecuperação e nranutenção do estado ntltricional,
Com proporção cle 1l a 15 gt'amas de protefttas

en 100 glauras clo prodttto. Não contérn gl{tten,

ApresentaÇão Lata de 400 sr.

VITAFOR
ENTERAI.

COMP
FIBRAS

43,00 3.440,00Lata

Dicta entet'al nutricionalurente contpleta,

balanceada, nol'urocalól'ica, not'tttopl'otoica e

nornrolipídica, hipossódica, isenta de lactose,

sacalose e glirten, predonrinantetnente a base cle

protefna de soja, conì fibras solÚ¡veis e

insolfrveis, para uso oral ou enteral, aprcsentação

ern pó em latas corn 800s.

02 80

3 8,00 13,300,00
VITA¡'OR
ENTERAL

coMP 800c
03 350 Lata

Dieta enteral ntíb'icionalmente completa,
balanceada, nornrocalórica, trormoproteica e

normolipfdica, hipossódica, isenta cle lactose,

sacarose e glúrten, pt'eclourinantemente a base de

protefna de soja, pala uso ol'al ou enteral,
aplesentação enr pó enr latas cont 8009,

9,880,00
NESTLE

NUTREN I.O
400G

26,00

Nutren 1.0 (Ordeur Judicinl) - Formula etu pó

para uso enteral/olal, politnérica,
¡ruh'icionalurente conrpleta e balanceacla,

luornrocalórioa, nonnoproteica e nornrolipfdica.
Criada especiahneute para atender 8s

necessidades nr¡h'icionais na ntantttenção e

recuperaçño do estado mrtricional. 464 l<cal em

100 gr. distribuição energética: - 16% de

proteínas; 50% soro do leite e 50% caseinato de

potássio obtido do leite; - 50% carboidratos

sendo 83% polissaoat'fcleos e lTYo sacarose. 340lo

gorduras senclo 51% óleo de canola; 24%TCM;
16%o óleo cle nrillro; 3,5Yo lecitina cle soja; 2,9
gorclulas lácteas; 2,1ÿo ltcido linoleico e 0,3Yo

ácido linolênico, Osmolaridade 350 ruOsm/I(g
de água, Isento cle Iactose e glúten'

Anresentacão: lata 400 er.

1r 380 Lata

32,22Valor tal

I 5.000

Jair Pilati

I'
til

;i
i-l

i:
i,
ià
iY
:"
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MUNrciplo DE MARMELEIRO
u*t

ESTADo no peRe¡¡Á,

DxrRATo PARA PuslrcaÇÃo
ATA DD REGTSTRO DD PREçOS N" 12512021

pn¡cÃo nr,prRÔNrco No 032/2021

CONTRÄTÄNTE ¡ MIINICÞIO DE MARMEI.EIRO
CONTRÁ,TÄDÄ: EREMIX NVPUSTruE DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
OBJETO: A cle stlo de ts dos abaixo

Ë:
@ PRAZO DE EXT,CU E VIG da assinatura c1a ata cle registro de pleços até 16 de maio de2022'

D,A.TÄ DE ASSINÄTURA DÁ' ÄTA: 17 cle maio de2021

Marnreleiro, 17 cle rnaio de2021

air Pilati
cle Marmeleiro

19,00 5,700,00
EREMIX

MEGAMIX
PROTEIN

Lata

contenha no mfnimo 25 vitaminas e minerais,

com a presença cle flrbras conh'ibuinclo para o

equilfbrio da flora intesti¡al, Indicado para:

couvalescentes, idosos, baixo peso, desnufridos e

inapetentes. Sem adição de açúcares'

lata de 3 mals.

nutricional que

12 300

5,700,00tal Esti¡nr
g

frï

;:'ll
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

EsrADo oo p¿,n¡uÁ.

DXTRÁ.TO PÄR¡. PITBLICAÇAO
AT,4. DE RTGTSTRO D[ PREÇOSN" 12612027

pnnc¿,o nr,nrnÔNlco N' 03212021

CONTRÄTÄNTE : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRÁ.TÁ.DA.: NORTE NUTRI PRODI]TOS H,MNTCOS N iVUTruç.Ã.O EIRELI
OBJETO: A cle deP lSl dos abaixo

PRAZO DE D)(ECU E VIG : cla da ata cle registro cle preços até 16 de maio de 2022

DÄTÀ DE ÄSSINATIIRÄ DA ATÄ: 17 cle maio de2021'

Manneleiro, 17 de maio de2021

Pilati

b

G:

2,880,00
NAN S.L,

400G
NESTLE

24,0005 120 Lata

Fórmula Infantil isenta cle lactose para lactentes

de 0 a 12 rrreses, colll plotefnas mocliftcadas ern

sua relação casefna/protefna do sol'o clo leite,
Enriquecída coln ferro e vitaminas, Densidacle

calór'ica: 66 a 70 l(caUl00ntl. Apresetttação:
Lata de ¡1009.

3,000,00
NESTLE

NESTOGENO
1 400G

15,00

Fónnula Infantil pat'a lactentes de 0 a 6 lneses,

cour protelnas nrodificadas en stla relação
casefna/plotefna do soro clo leite. Enliquecida
conr prebióticos, Densidacle caló¡'ica: 66 a 68

I(cal/l00m1, Apreseutaoão: Lata de 400e.

06 200 Lata

NESTLE
NESTOGENO

I 400G
I5,00 5,550,0007 370 Lata

Fór'¡nula Infantil pat'a lactentes de 0 a 6 meses,

corn protefnas modificaclas em stla relação
plotefna do soro do leite/casofnn, se¡n sacarose.

Eru'iquecida conr feruo e vitaminas, Densidacle

calórica: 66 a 68 l(cal/l00nl, Apt'eseutação:

Lata cle 4009.

1.890,40
NESTLE

NESTOGENO
2 400G

1 l,l2170 Lata

Fórrnula Infantil para lactentes de 6 a I2 meses,

com ¡rrotefnas modificadas em sua relação

¡rrotefna do soro do leite/casefna, setn sacarose.

Enriquecida cour fel'ro e vitarninas. Densidade
calór'ica: 67 a 68 I(calll00ml. Apresentação:
Lata cle 400s,

08

2.000,00
NESTLE NAN

ESPESSAR
400G

20,0009 100 Lata

Fólnrula lufantil para lactentes que apresentam

legurgitação, conl p¡'otefllas lnodificadas eln

sua lelação casefua/protefna clo sot'o do leite'
Enliquecida cotn ferLo e vitaminas. Densidade
calórjca: 67 a 68 I(call100m1, Aplesentação:
Lata cle 400s.

28,00 840,00NESTLE PRE
NAN 4OOG30 Lata

Infàntil para Prenraturos
Nascidos de baixo peso,

modificadas em sua relação casefna/plotefna do

Fórmula u Recénr

com
calórica 80Densidade

Lata deI(cal/l00ml.

con protefnas

felro e

a 8l
soro do
vitanrinas.

leite. Enriqueoida10

lor Total Estimaclo

de Marmeleiro

;t*
I

i

i-!
t

lL¡

iq
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As lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra respoñsabllldade.

Munrclpro nE PATo BRANco

Entldade da Admlnlstração Públlcå Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrânte da Admlnlstraçåo Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
PATo BRANco, população de 84.779 habltantes RoBsoN CANTU (Exercfclo 2021)
o últlmo envlo de lhformações desta entldade fol29l1U2021, dados estes referentes a 1112021

52t2021

N" Llcltação

Pregão

Modalldade

1 0i08/2-021

Dãta da Abertura

125t2ô21 (23/0712021)

Edital da Llcltaçåo (Publicação)

omologådâ

Meño¡ Preço - ltem

Compras e Serulços

Compras

Reglstro de Preços

As lnfomações desta ltc¡¡ação foram cadasÛâdas dlâ 19/08/2021, sua últlma âtuallzação fol dla 28/12/2021, com lnlormações relerentes a 11/2021.

R$2.320.370,00

Em 15t09t202',1

Oblato

ðtendendo às n(essldãdes dr Secretarlå Munlclpal de 56úde.

TIpo de Avallação

Classlflcação do Objeto

Reglme de Execuçåo

Natureza da Llcltação

Cláùsuld de Prorotðçåo

Não Exlstente

Lote ltem Quantldade

çg¡vlEclg !cråÐr.0!grgEr¡ coñvênlo ContråloCom¡ssâo Publ¡c¿c¡o Edltel l
l

Descrlção

Allmento ìfqu¡do, normocalórico, desenvolvido para controle do
lndlce glicêmico, para paclentes com diabetes. Protelna

predominante de or¡gem animal. lsento de glúten, Com fìbras,

Embalagem: Sistema aberto de 1000 ml.

Descrlçåo

Classlflcação Partlclpante Valor Quântldade Total (R$)

PRODIET

1 : NUTRICAO
: CLINICA LTDA

4500 76,500,00

classlflcação Partlclpânte valor Quantldade Total (R$)Lote ltem Quantldade Unldade

't zo

Unldade

l ts 4500 i unldade 7,00

5500Unldade5500

Dreta enteral nutriclonalmente completa, llqulda, normocalórica e

normoprotelca com 100% proteina lsolâda de soja, Com adlção

, de fìbras. lsenta de lactose e glúten. Embalagem: 1000m1.

Dieta enteral ou oral em pó, nutricionalmente completa,

normocalórlca (1.0 Kcal/ml) e normoproteica. lsento de lactose e

gfuiten, lndlcaçåo: Para paclentes com Doença de Crohn, Sem

sabor. Embalagem: com no mfnlmo 400 gramas.

MERCO

1 , SOLUCOES EM 14,01

SAUDE

MERCO

SOLUCOES EM zze,ee

SAUDE S/A O

5500 j

77.055,00 :

219.280,00

7,595,00

1 sE

1 ÞE

t Eo

1 za

200 Unidade

500 Unldade

1q

o 45.998,00

Unidade

Fórmula enteral líquida, nutrlclonalmente completa, Hlpercalórlca
(1,5 Kcal/ml), normoprotelca, Com flbras, Protefna: mfn¡mo 'l 5%,

Lipfdeos: até 359ó, lsento sacarose, lactose e glúten, Embêlageml

Sistema aberto de 1000m1.

Fórmula enteral lfqulda, nutrlclonalmente completa, Hlpercalórica
(1,5 Kcal/ml), Protefnâi mlnlmo 1 5%. Lipfdeos: até 35%. lsento de

lactose, sacarose, glúten, Sem fìbras, Embalagem: Sistema aberto

de 1000 ml,

Fórmula hfantil ant¡ regurgltaçåo, Formula infantil para lactentes

. com regurgitação, de malor v¡scosidade, com amldo de milho ou
' arroz pré-gelatinizado, e acrescida de óleo vegetal, enriquecida

com vltaminas, minerals, ferro e outros oligoelementos.

, Fórmula lnfantll de pêrtlda. Formula lnfantil para lâctentes de 0 a

I 6 meses com proteinas lácteas, adiclonada de preb¡óticos, óleos
I vegetals enriquecida com vltamlnas, nucleotfdeos, minerais, ferro

e outros ollgoelementos, atendendo as recomendaçöes

Fórmula iniantll de segulmento. Fórmula ¡nfantll para lactentes de

06 a 1 2 meses com protefnas lácteås, óleos vegelâ¡s, enriquecida
com vitamlnas, nucleotfdeos, minerals, ferro e outros
olltoelementos, Atendendo as recomendações do Codex

Alimentarius

NUTRIPORT

COMERCIAL

LTDA, O
27,418000

5500 Unldade 6,00 88.000,00

PRODIET

NUTRICAO

CLINICA LTDA

MERCO

SOLUCOES EM

SAUDE S/A E

MERCO

SOLUCOES EM

SAUDE S/A E

MERCO

SOLUCOES EM

SAUDE S/A E

15,19 500

2,00Unldade 500 6.000,00

500 Io Unldade 2,00 6,000,00



classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

50
Descrlção

500

2500

s00

Fórmula lnfantil Elementar. Fórmula infantil para lactentes a partlr

de 1 ano, nutrlclonalmente completa, a base de amlnoácldos

llvres e não alergênlcos, hdlcada desde o nasclmento¡ c0m

alergia ao leite de vace e e outros alimentos, para má âbsorção

Fórmula lnfåntll para lactentes e de segulmento para lactentes e

I crlanças de prlmelra lnfåncla. Destlnada a necessldades

i dietoterápicas especffrcas, hlpercalórica com 1 kcal/ml. lsenta de
I ghlten, lndicada em casos de desaceleração do cresclmento, gân

Fórmula infåntil para prematuros e/ou recém- nascidos de baixo

peso. Embalagem:com no minimo 400 tramas,

] SYN BRASIL

iEIRELI.MEE
I

l

NUTRIPORT

COMERCIAL

LTDA. E

MERCO

SOLUCOES EM

SAUDE S/A E

50029,99 64,995,00Unidade

Unidade

Unldâde

2500

s00

208.900,00

5,000,00üo

pO

po

Unidâde

Unldade

Unldade

Fórmula Infantil 5em Lactose, Fórmula infantll para lactentes com

lntoleråncia à lactose, lsenta de lactose, à base de lelte de vaca,

Embalagem: com no mfnimo 400 gramås.

Fórmula lnfant¡l Semielementar. Fórmula Infant¡l especlal para

lactentes com alerg¡a alimentar e rná absorçå0. hdlcada para

crianças com aler8ia à protelna ao lelte de vaca e/ou soja com

comprometimento do trato gastrolntestlnal, À base de Protefna e

I Fórmula llqulda, nutrlclonalmentecompletâ, hlpercalórlca,

: desenvolvlda para paclentes em dlállse com lnsuflclêncla Renàl
, Aguda ou Crônica, Com sabor. lsenta de glúten, Embalagem:

. sistema aberto de 1000 ml,

Fórmula para nutrição orêl ou enteral em pó, nutr¡cionalmente

completa, hipercalólca (1,5 Kcal/rnl), Com ou sem sabor. lsento

de Sacarose e Glúten, Exceto soja. Embalagem: mfnima de 800
grâmas,

MERCO

SOLUCOES EM 18,45

SAUDE S/A E

NUTRIPORT

COMERCIAL

LTDA. O

PRODIET

NUTRICAO

CLINICA LTDA

500 9.225,00

72,35

l .......

0.00

34,00

0

500 36.1 75,00

1 02.000,00

g!! s00

1 uE 3000 Unldade

500

3000

Lote ltem Quantldade Unldade , Descrlção

16o 3500 Unldãde

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

LONDRICIR

COMERCIO DE

MATERIAL

HOSPITALAR

LTDA - EPP O

3500 96.600,00

1 02,000,00

4500 , 162,000,00

Fórmula pollmérica pediátrica, Formula nutrlcionâlmente

completa, para cr¡anças malores de 01 ano de ldade,

normocalórlca, normoprotelca, em pó com protefna de âlto valor

blológlco e IDR para macro e mlcro nutrlentes, Utillzada por vla

oral ou entera

27,60

34,00
Nutrlção em pó, nutrlcìonalmente completa. lsento da lactose e

Unldade glúten, Com ou sem sabor. Sem fìbras, Exceto soja, Embalagem:

. mlnimo 800 grâmas.

Suplemento nutrlclonal especffìco para úlceras de dec(rblto de 1

kcal/ml à 1,3kcâl/ml, Protefna de no mfnlmo 20%. com adição de

L- arglnlna. Alto teor de micronutrlentes lmPortäntes para a

clcatrlzação, Embalagem: slstema aberto de 1000 ml,

PRODIET

NUTRICAO

CLINICA LTDA

30003000

4500

ll

o

1L

1S

I

Unidåde

, LONDRICIR

i COMERCIO DE

MATERIAL

HOSPITALAR

LTDA - EPP E

36,00

tnformações declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadds sâo de sua lntelra resPonsabllldâde
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

tr¡uucfpto DF SANT0 ANTONI0 DO 5U00E5TA
o Munlcfplo

ì R$218.912,40

I valor

Homolo¡3ada
Erî 1410712021

Oblcb

art.18, lnclso M do slstemr Únlco de srúde.

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

classlflcaç¡o do objeto Coñpras e Serulços

Reglme de Execuçåo Compras

Nâtureza da Llcltaçåo Normal

Cláutùl¡de P¡oro[ôçôo

As tnformações desta ltclÞçAo foram cadastradas dla I 5/07/2021, sua últ¡ma atuallzação lol dla 1 8/08/2021, com lnformaçöes relerentes a 7/2021.

ergp!$sr AçåC !¡ÍlslÊ¡0!c ç90r1!þcs I comtlsåo : fJurÊcrg.Edl¡¡l Obr¡s ÈBerDsDþr rg$reþçg!vg!þ I

Quantldade Unldade Descrlção Classlflcaçåo Partlclpante Valor ouantroaae i flffrLote ltem

1 to

Item , Quantldade Un

1 zo 500 I unidade

, Empresa' FÓRMULA NUTRTCIoNAL TlPo A Fórmula infantil e de seguimento para 
. ;ã; 

- 
,

s0 tjntdade lactentes, ¡ndicada para a redução dos eplsódlos de regurg¡tação, ' t i arjrrtrad, 31,00 50 . 1

proporclonando mals conforto ao lactente, Com espessante. lndicado

i parå crianças com refluxo. Embalagem à partlr de I f no TCE-PR' I I

le i 
'

,550,00

classlflcaçãoDescrlçãoldadeLote QuantldadePartlclpante Valor

FÓRMUL-A NUTRIctoNAL TtPo B Fórmula infantllde partida, em pó,

nutrlclonalmente comple!â, enrlqueclda com DHA e ARA e preblótlcos,

que atenda às recomendações para cr¡anças de 0 a 6 meses. Deve ser

à base de protefna anlmal, com relâção casefna/prote

FÓRMULA NUTRIcIoNAL TlPo C Fórmula Infantll de seguimento, em
I pó, nutrlclonalmente completa, que atenda às recomendaçöes para

crianças å partlr de 6 meses. Deve ser à base de protefna animal,

enrlquecìda com DHA e ARA e preþlóticos, Densldade Calórlc

FÓR[,4ut-A NUTRtctoNAL TtPo D Fórmula infantllde partlda, pâre

crlanças de 0 ê 06 meses, com relâção caselna/protefna do soro de

. 40:60. Adicionada de prebiótlcos (GOS e FOS). Embalagem à partlr de
I 400 gramas,

, pÓRVuL¡ nuTRIC|ONALTIPO E Fórmula tnfantil à base de protefna de
: soja (1009t), nutr¡cionalmente completa, sem lactose, com ou sem

I sacarose, para crianças com alergla a protefna do le¡te de vaca/lactose,

Não conter lelte ou produtos lácteos. Nåo conte

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.

o

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.

o

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.

;e
Empresa
näo
cadastrada
no TCE-PR.

1 7,00

32,50

16,20

52,00

150

150

8,500,00500

4,875,00

2.430,00

.800,00

1t

1z

1 åtr

1qE

o

o

150 Unldade

1 50 Un¡dade 50

50 Unldade

Unidade

Unldade

7

FÓRMULA NUTRtcIoNAL TtPo F Fórmula infant¡là base de protefna de

soja (1 009ó), nutric¡onalmente completa, sem Iactose, com ou sem

sacarose, indicada para cr¡anças com alergia a protefna do leite de
vaca/lactose. Não conter lelte ou produtos lácteos.

FÓRMULA NUTRIcIoNAL TtPo G Fórmula infantil seml-elementar e
I hipoalergênìca, 1O09ó de proteína extensamente hidrolisada de soro de

i lelte. Allmento com DHA e ARA, nucleotldeos e TCM. lsento de
sacârose, lactose, galactose, frutose e glúten, lndlcado pa

40,50 50 .025,00

e

VACCARIN

& ALFF

I LTDA - ME

1o

.800,00o

50

9,50 400
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Total

Lote Item Quantldade , Unldade Descrlção

go

Partlclpante Valor Quantldade (R$)

2

250

400

8.047,50

21,356,00

9.600,00

6.330,001 luo

400

Unldade

300 Unldade

¡3E

E11

FÓRMULA NUTRIcIoNAL TlPo K Nutrlção especlallzada, comPleta e

belanceada, de balxo fndlce gllcêmlco, utlllzada por vla oral ou enteral.

Desenvolvlda para pessoas com dlabetes tlpo 1 ou 2. lsente de glúten e

lactose. sem sabor ou preferenclalmente sa

FÓRMULA NUTRICIoNAL TlPo L suplemento hlpercalórlco,

normoprotélco e normollpfdlco. Densldede calórlca mlnlma de 1,5

kcal/g, lsenta de glúten, sacarose e lactose, lndlcado para pâclentes

com alteraçåo no quådro nutrlclonel, Sabores varlados e/ou bau

VACCARIN

& ALFF

LTDA. ME

e

Empresa
não
cadastrada
NO TCE.PR.

e

32,19

Empresa

não

cadastrada

NO TCE.PR,

o

Empresa
não

cadastrada

NO TCE.PR.

e

Empresa

não
cadastrada

NO TCE.PR,

e

250

40053,39

40024,00

FÓRMULA NUTRIcIoNAL TlPo H complemento allmentar em pó,

lnstantâneo, com alto teor de protefnas, contendo mlx de protefna

anlmal e vegetal Fórmula pollmérlca pediátrlca, nutrlclonalmente

completa, pare crlanças até 1 0 anos de ldade, Utlllzada por vla

FÓRMULA NUTRICIONAL TIPO I Fórmula nutrlclonalmente completa'

normocalórlca, normoprotelca e normolfpldlca, hlpossódlca, hdlcada

para paclente em rlsco nutrlclonal, contendo mlx de protefna anlmal e

vegetel. Utllizada por vla oral ou enteral, lsento

FÓRMUI-A NUTRIcIONAL TlPo J Suplemento oral pó, hlperprotélco,

destlnado a adultos e ldosos em rlsco nutrlclonal. Utlllzada por vla oral

ou enteral, com fìbras, sem thlten. Sem sabor. Embalågem à partlr de

350 grämas.

Unldade

Unldade

Unldade

1 1,000,00200

21,10

55,00 200

300

ItemLote Quantldade Unldade Descrlção

FÓRMUtATIPo N4 Espessante lndlcado para pacleñtes com dlflculdêde

de deglutlção, Composlçåo llvre de tlúten, Pode ser utlllzado com

allmentos quentes e frlos. Embalagem à pârtlr de 1 00 gramas.

classlflcação Partlclpante
Total

Empresa
não
cadastrada

NO TCE.PR.

e

60 2.700,00

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelra resPonsdb¡lldade,

Valor Quantldade (R$)

]:t 60 Unldãde 45,00
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Entldade da Admlnlstraçåo Públlca Munlclpal de Dlrelto
VERÊ, população de 7.094 habltantes ADEMILSO ROSIN
O últlmo envlo de lnformações desta entldade fol 26101

As lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

Público lntegrante da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o lVunlclplo

{Exercfclo 2021)
/2022, dados estes referentes a 12J2021

wUt'¡lcfpto nr veRÊ

7t2021
No Llcltação

Pre.gão

Modalidade

ouleLo

Aqutstcão de leltes espectats para alhentação e nutrlçåo de crlanças do munlcfplo de Verê, conforme lel munlclpål N"l 'l012017 DAÍA06l0ul7,

Tlpo de Avallação Menor Pieço ' ltem

classlflcação do objeto Compras e Servlços

Reglme de Execução ComPrâs

Natureza dâ Llcltação Normal

Cláusubde Prorogaçåo

acæ I !4!rlp.4!s convldado

Lote ltem , Quantldade

Publl.acäo Edltãlggsi¡¡f.s

Descrlção

0At03t2021

Data da Abertura

2.1t2021 (19tûU2021)

Edltal da Llcitação (Publlcação)

Djeta enteral/orâl liqulda nutrlclonalmente completa, normocalórica,

normoprotelca e normolipldlca com fìbras. Dlstribuição EnerSétlcal

1z3Kcal em 100m1, 14% de protefnas sendo 1009t caselnato de cálclo

e sódio obtido do leite da vaca, 529ó de carboid

Alimento nutrlcionalmente completo para uso oral ou enteral,

Normocalórico. Dlstrlbuição energétlca: 466kcal em 1 009. 1 29ó

proteínas sendo 52% protefna do soro do lelte e 489ó caseinato de
potássio obtldo do lelte de vaca, 53% carboldratos sendo 32,5%

Fórmula lnfantll h¡poalergênica à base de protefna do soro do lelte

extensamente hidrollsada (80 a 909ó peptfdeos e 1 0 a 20% de

amlnoácldos llvres), com adlção de preblótlcos, ácldos Sraxos de

cadela longa, tCPUFAs (DHA e ARA) e nucleotfdeos. lndica

Nutrlção comp¡eta especlalmente desenvolvlda para crlanç4, tanora, .

de 6 (sels) meses de ldade, sendo hlpoalergênlco, Indlcado para

crianças que sofrem de alergla allmentar a alguns tipos de protefnas, l

princ¡pelmente para crlânças que tem alergia a p

ì

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral,

hiperproteico Distribuiçåo energétlcar 422Kc¿ll1 009 34,5% de
protefnâs, sendo,48% leite desnatado;289t protefna isolada do soro 

I

do leite e 249ó caseinato de cálcio obtido do le¡te de vaca. 34,5

Allmento para nutrição enteral e/ou oral a base de peptídeos,

normocalórico, Dlstribulção energétlca: 464kcal em 1008ì 120,6

protelnas sendo 100% protefna do soro do leìte hldrolisada, 54%

carboldratos sendo 63,29ó maltodextrlna, 23,5% sacarose e 1 3,3%

Dietå enteral/oral liqulda nutrlclonâlmente completa, normocalórica,

normoprotelca e normolipldica com. Distrlbulçäo Energética: 123kcal

em 100m1, 149ó de protefnas sendo 1009ó protelna lsolada de soJa.

569ó de carboidratos sendo 1 009ó maltodextr¡na. 30

As lnformações desta llcltâção fordm cadastradas d¡d l2/03/2021, sua últlma atuallzação fol dla 07/10/2021, com ¡nformações rclerentes ê 9/2021 '

obr¿s P¡8¡fu9o¡9Â

classlflcação Partlclpante
Total

le0v$lc ç$$aþ

R$77.61 8,00

valor

Hom0logadå
Em 1110312021

,A.L.G.

1 PERtNt-

COMERCIAL
I-MEO

Classlflcação Partlclpante valor Quantldade

A. L. G.

PERINI-

COMERCIAL
.MEO

45,50 85

l il o 400

Unldade

LJnldade

85 i Unidade

15 Unidade

10 Unldade

Valor Quantldade

Lote ltem Quantldade Unldade : Descrlçåo

(R$)

0.200,0040025,50

.984,00

3.474,00

Total

1 ao

l1l¡

'l 4E

1Eo

,503.867

5

3,450,00305,00

0

A, L, G.

PERINI-

COMERCIAL
-MEO

A.L.G

1 I PERINI-

COMERCIAL
-MEE

A. t. G.

PERINI.

COMERCIAL

-MEO

67,00

46,80

1.005,00

468,00

30 unldade

I Éo Unidade

Unidade

80

A. L, G,

PERINI-

COMERCIAL
-MEO

-! ,'

iA.L,G,
PERINI-

1

, COMERCIAL
r-vro

8049,80

9,30

ProDostås

o 80 80

í
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(R$)
PartlclpanteClasslflcação

g

ô o

Quantldade Unldade Descrlção

240

15 Unldade

250 Unldade

Allmento para sltuações metabóllcas especlals pâra nutrlçåo enteral

ou oral formulado para auxfllo no controle glicêmlco, Dlstrlbuição

energétlca: 1 1 2Kcal/1 00m1. 'l 89ó de protelnas sendo 849ó caselnato de

sódlo e cálclo obtldo do lelte de vaca e 1 69ó pro

Módulo de protefna para dleta enteral ou oral, Dlspersfvel em água.

Dlstrlbulção energétlca: 367kcal/'l 00g. 9796 protefnas, sendo, 1 009ó

protelne do soro de lelte, Contém derlvados de lelte de vacâ e soja.

Sem sabor. Osmolarldade: 1 9 mOsm/l€ de água. N

Fórmula nutrlclonalmente completa, com alta concentração câlórlca

aliadâ ao exclus¡vo mix de protelnas, para paclentes com

necessldades elevadas de calorlas assoclada ou nåo à restrlção

hfdrìca, Densldade calórlca 1.skcal/ml, 559ó de carboldrato sendo

Valor
Total

36,70 240

89,80

27,90 250 6,975,00

lnlomaçõcs declaadas pelas entldadesludsdlclonadas são de sua lntelru resPonsabllldade,

15

¡¡o

ô

ô

Quantldade

8,808,001

A. L, G,

PERINI.

COMERCIAL

-MEE

Unldade

A, L. G,

PERINI.

COMERCIAL
. MEE

1,347,00

A, L. G.

PERINI.

COMERCIAL
. MEE
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¡J(r$$¡)$ loÍrr$ Ii{rhrÌ $lí¡ ioiú f¿0rul¡nì5Íl(\lt ,\itt sít¡ilid¡titr Ori.l dij $rrqur?)lrlrit Çttrrt¡'rr'o ¡rt:do lol: 0800 771Ì 58Sâ ¡¡qur:',k'
Âtcüilinr'rnlc,

procure por código, nonle, marca...

ffi Trdr¡s *$ {iêpôrt¡¡rt}t}ì1tö$ \l (.)ftiriils rjti rjir.r i.)ti[llartls

ô ) Suplementos Alinlentares > Fibras Alimentares

Trophic Fiber 8009 - Prodiet
Código bdc4g1e5f5 I V"er-d-cs"crlçeq -c""am"p-[e"Tfl I PROÐI-ET

ifrffiæl"'

ivlrivurs; l:iokuriorntistir:os; Tr¡r:ViCtiro liiitirrlliititri-:

n,Ðrìì-virìilÞ 1i
iii rr1r.' r.il.r i:¡id;lsttp-tt

Vendido por VjeùsMsd
Entregue por

pot ns 64,90
Mais formas de pêSê¡nenta

ffi Adir:it:nrirr ¡i s¡,¡txrìir

Consultar prazo e valor do frete

00000-000 ok Nã"ç-.s"eis.-ÇEP-

qÐ &Ð

Pré-Treino Ftw Diab
Verde Extremo 60

Fr !9øo<¡t't

þj

h?;

Produtos patrocinados

Pré-Treino Ftw Diabo
Verde lnsano Pó Energy

de'RSl33;87-po¡

R$133,87 e u¡"to

ou R$ 133,u8

2x de R$ 66,94 sem juros

Vitamirra Capilar Vida Hair
60 Oápsulas

do'R$99r00"po¡

R$99,90 aur.t'
ou R$ 09,90

2x de R$ 49,05 serr juros

Glutamina Em Pó Ftw
3009

do-R$49;64$s¡

R$49,64 a ur"tu

ou R$ 49,64

1x do R$ 49,64 sern juros

de-R.$5O;1l9 pot'

R$50,39 a 
"r"tu

ou R$ 50,39

1x cle R$ 50,39 sem iuro

u

r-illJ
l,rü'

tnl¡¿àiro:

F

þr



BEM-VtNDO, FAçA SEU LOGIN OU CADASTRE-SE

" i''- ' 54
MEUS PEDTDOS I MINHA CONTA

nurrlrnlL
Produtos para Terapia Nutricional

Digite aqui o que deseja buscar q

^

^

Página inicial / Dieta Enteral /

TROPHIC BASIC ENTERAL SOOG PRODIET

þESÏAQUE

Marca: Prodlet
Referêncla: 006

Be*Ss*Be
Por:

fÐs 58,90
ECONOMTZË Rs 5,00

ou 6x de R$ 8,98 Sem juros



I
i

I I
, $fiffipru H¡ [!il!

Bu$que pelo nome ou mârca do produto

Busque pelo nome ou marca do produlo

Minha Conta
änlÍür

Minha Conta
flntrar

ÀpRovl

ot.!rr.

c

RriMÊDr osI
INT()$

cr¡'¡Êntcns nnRMo0oç¡¡Élcos Ðt^tì[]'ti$
Mtìt)¡oÂM

fârnrsdolivery.com,lrr ), Dliàbelè$ > Nutr¡çåo > G[¡(:nrna Pú Srjplernento Nulrii::ional sìal)or tìûunilha l"itla 400U

^bboü 
Nmrltlon

Glucerna Pó Suplemento Nutric¡onal Sabor Baunilha Lata 4009
siKtJ. f0li7

-2.3?"

Lintlpt n nr¡¡"r-
[$] AR

M^MAÍ:$ [ DnBfr pfltËr.tM^,Rr/\

t RÈlioï49

R$61,73

ffiH' ü¡-

ffiffi'I
CALCULAR FRÊÎE E PRAZO DE ËNTREGA

Ql1":i'1" 
scu cfxe 

.

Quantldade

v,sÂ

tr$Í\4FRAR

:U

fFl ,aSur,t, nó cirÌláo eìe (lréclilo, t)lx c,u lJoleto flancárto

Fret€ grátls pârs I cldads d6 SP aclma de RS 1 50,00 e ABC e Santoe aclma de R$ 100,00

etendldos

Xö

1,,

Companilhe: ÿ Vit (ã li;'r

ftrbolclrato de lenta absorgão, dhïinulndo os plcos de gllcoee no eangue parâ quem busca

r0nler ener0ls no 6eu dle-a-dla - Pó lnstantâùeo sabor baunllha. Lols m6ls...

Produtos Relaci0nadCI$

+

Suplenìenlo Nutrlcional Glucema SR - Allmento para !¡uplementaçäo nulr¡clonal com excluslvo

1B',vo 26',k

ffi
ffi

PedlaSure Pó SuDlêmonto lnfantll Glucerna SR Suolemento Nutrlclonal Glucerna SR Suplemento Nutrlclonal
Sabor chocolãte Latà asog Baunllha 200m1 Pack c/4 Chocolate 200m1 Pack c/4

-
OT

c
:t
fu

m

-.9

q,
+f
-gq
(t
Ð

*f,(J

SkU: 9q37 SKU: 201 39 SK{.J: 20'140
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ÅpRovl

Busque pelo nome ou m¿¡rcâ do produto

Busque pelo nome ou marcâ do produto

R¡:MÉÐro$ Ë
MIìDI{)AMËNTT)$

6riNÉRtc0s oËRMoooûMÉTrco$ ÐIABËÏHS

Minira tonta
Ilnlrar

Minha Conla
llntrar

s'¿\rJD[ t r[M-
[$l Atl

MÀMÄrìû [ û[ofìÍ] PËRËLIMÀRIÅ

c

c

0r.t't'L

Æ
tr*!F
iNAN,
)tFl'rw

'...''','.'.''.,-,..
ËrîT
iili:tlÌ
JTTT

trIT
í{tjli,rlË.

ffi.-_.iÊÉ.¡ å¿

NËSTLE

Nan S.L. Sem Lactose Fórmula lnfantil Nestlé Lata 4009
sKtJ, 1 tìli1

\

\

Compa(ilhe:f 1. til {ii'¿

'o MtNtsrÉRto DA sAtlDE |NFoRMA: o ALE|TAMENTo MATERNo EVrrA tNFECçóEs E

ALERGIAS E É REcougHoloo ¡tÉ os z (Dots) ANos DE TDADE ou MArs'

R$45,99

[Eì OSoU,rn no Oartdo de cré<Jito, PIX ou f)oletc¡ tJancárlo

Frðtô grátls p{ra a cldãdë do sP aclma ds RS 1 50,00 e, ABC ð Sôntos sclmõ do RS 100,00

.f.

rì,
:ì
Lt

atondldoú

CALCUI.AR FRFTE E PRAZO DE ENTREGA

Irýorme s:eu CIP

Quantidade

+ tüMpË{ÀR

, PRODUTO COM VALIDADE 1 1 / 03 / 2022

O Estou olenle da lntormaçáo aclma.

N0n Sem Lactose 0goro é N0n SL fórmula lnfanlil pars lactentes e de segulmenLo paro l0ctentec

de$tlnada a nece6sldades dietoteráplcåÉ especlfìcâÊ com reslrlção de lå0to6e - Com DHA e ARA

- Com nucleotldeo6. Lëla msl8,..

Avalie este produto: 2- ÕplnlöGs

Descrição do produto

:j Nan Sem Lactose agora é Nan SL fórmula Infantil para lactentes e de seguimento para lactentes destinacla a necessidacles dietoterápicas especffìcas com restl

, Ogn e ¡nA - Com nucleotfdeos.

MODO DE PREPARO:

1 e2. Lave bem as mãos, a mamadelra, o bicoe o anel ehlgienizea superfíclede preparo.

3. Ferva a mamadelra, o bico e o anel durante 5 minutos ou use esterilizador adequado.

4. F'erva égua potável durante 5 mlnutos. Aguarde aproximadamente 15 minutos, até que a água atinja a lemperatura de 70"C

5. Despeje dentro da mamadeira a quantldade de água, prevíamente fervlda, lndicada nas lnstruções de uso.

6. Encha a colher rnedlda que está no lnterlor da lata e retire o excesso de pó, nlveland'a.

7. Adlclone o número de medidas conforme lnslruções de uso.

8. Aglte bem a mamadelra para nrelhor dllulção do produto,

I I åEilPM ffi [H!

s.L.

4OO g

NAN
s.L.
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Busque pelo nome ou marcâ do produto

Busquo pelo nome ou mârca do produto
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CALCULAR FRËTE Ë PRAZO DE ENTREGA
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Nestogeno 1 Fórmula lnfantil Nestlé Lata 4009
sKU, ?02f)

0{.}'tt

Æ
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H
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Rs25,gg v,5Á Iq
[-iF) *Stu,on no oarrão do credito, Þtx ou ßol0ro Bi.¡noário

Fr6te grdtls p6ra s cldadê de sP aclma d€ RS 1 50,00 e, ABc ê Santos sclma do RS 100,00

+

Compartllhe:

.O 
I.¡¡HISTÉN¡O O¡ SIt]DE INFORMA: O ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECçöES E

¡unot¡s e É necoMENDADo ATÉ os 2 (Dors) ANos DE TDADE ou MAts'

NesLogeno 1 é uma fórmula lnfantllpara lootenles de 0 o 6 (sels) meoes cle lclacle - NÃ0

coNTÉM GLUTEN, LeIa ms16...

Descriçäo do produto

Nestogeno 1 é uma fónnula infantil para lactentes rje 0 a f: (seis) rneses rle irjarle - NÃO CONTÉM GLUTEN

MODO DE PREPARO;

1 e2, Lave bem as mâos, a mamadeira,o bicoe oanel ehigienize a superflciede pre¡:aro.

3. Ferva a mamadeira, o blco e o anel durante 5 minutos otl use esterilizador adequado'

4.Ferva ilgua potável durante 5 minutos. Aguarde aproximadamente 15 minutos, até que a água atlnJa a temperature de 70'C.

5. DespeJe dentro da mamadelra a quantldade de água, a 70oC, indicada nas fnstruções de uso.

6.Encha a colher medlda que está no lnterlor da lata e retlre o excesso de pó, nlvelando-a.

T.Adlclone o número de rnedidas conforrne instruç6es de uso.

LAgite berrr a rrrarnadelra para rnelhor dlluíção do produto.
g.Aguarde a rr¡arnadelra esfrfar e verlfque a tetnperaturâ da fórmula no pulso antes de oferecer ¿ìo laotente, (aproxirnadarnente 40'C)

1 0.Feche bem a lata após o uso.

I
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.100 rlitl

, Lir
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0 o 6 ntttl
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INGREDIENTES: Soro de leite desmineralizado 1 leite desnalado *, maltodextrina, olelna de palma, óleo de palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo
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Ç o que vocô cleseja encontrar?

Holne > [\4anráo o Ë]ut¡ô > Alinrcnto$ > FórnìulÐ lnfant¡l

IÁCIENTES

ESPÉSSADÀ

PRTDUTO s0Mtl'tTE
DEIùÂDI

EVITA

coM r

': ,.

APTAMIL AR 4OOG

i1,,, 
,,.i 'i ì, :. i .i.Y (Avalle agoral )

Cócligcr do Procluto: 707861 | Marca: Aptanril

R$ 31,99
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i Mamães e Bebês )¡ Alimentos þ Fórmula lnfantil Fré Nan 4009

t
Medicamentos e Proteção Vitaminas e

saúde Solar Minerais

Referôncia: 5375

Nan

w Todas as Gategorlasoterrasf!flães 
e 

Dermocosméti"osf 
rg,iere e

ffi;rc
'.@,d{^ffi

Pre

Fórmula lnfant¡l
Pré Nan 4009

R$ 138,99

COMPRAR

O ministério da saúde adverte:

O aleitamento materno evita infecçöes e

alergias e é recomenclado até os dois anos

de idade ou mais.

O ministério da saúde informa:

Após os 6 meses de idade, contÍnue

amamentando seu filho e ofereça novos

alimêntos.

Vendido 6 enlreguo por Farmáclas Pague Menos

lnformaçöes de entrega
Calcul¿¡r frete

fralcular

@
Não sei meu CEP Ë
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Nutren L.0 Sem Lactose Sabor Baunilha 400G Nestlé

Códígo: 1"05097 | Outros: Nutren

*****

o tYp
De R$5ffO

po' R$44,72

+Quantidade: 1_
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lnício I Sustevlt Pró Vitafor Morango 4009
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5U5TEVIT PRó UTAFOR
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0cleS (0)

0 Sustevit Pró Vitafor Morango é um atimento

ínstantâneo à base de [eite em pó.

Ca[acferlsticas I Uescr-iças

ffi Vendido e entregue por Mundo Verde

TOM PRAR

AdicionRr aos fqvof.ilos

Formas de Entrega

Ca[cular frete
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MUNrcípto DE MARMELETRo

ESTADo oo pnnlNÁ

Marmeleiro, 11 de maio de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida lvlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ljc-itacao(¡ùnruruslçjrtì.p::.gtly_.hr/li_çi!ß0ilL0_21ß)_ûri!:n]_çlp_itUpl:'eov_.þ_L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, I I de maio de2022.

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 11 de maio de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2,73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 1110512022.

VI - Origem dos Recursos Financeilos

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
120 - Merenda Escolar
303 - Saúde l5%o vinc. s/ rec. Impostos

Respeitosamente,

/, ,,vvt ¿ÿ1
Waldir \tz Junior

Contador
CRC/PR 07rls2lo-9

Número do processo/Ano: 08612022
Data do Processo: rU0512022
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 05212022

Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo

as necessidades dos DeÞartamentos solicitantes.
Objeto do processo:

Valor Máximo: R$ 121 .967,40

Conta
Argã,ol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
OrÇamentário

153 t2.306 0013 2.018 3.3,90.32.05.00.00 0 208,268,88
r54

06,02 t2306 0013 2.018 3.3 ,90.32.0s.00.00 t20 1.65,534,65

257 r0.301 001 2.027 3.3.90.32.03.00.00 0 777,53

303 r.097.r52s8
08.02

10.301 0016 2.027 3 .3 .90,32.03.00.00
358 09.01 08.244 00222.03s 3.3.90.32.03.00.00 0 5. 1 84,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: Ugi.tacao@l¡Ar-Uçlçjrçt-pr.,gg:r-t"rJ-lj-o-ijs-c-¿lf.)0?(,2.¡-l¡Un"rçlç-i5:.p.1'.go-v-.þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELEIRo 

v\

ESTADo oo peReNÁ,

Marmeleiro, 11 de maio de2022,

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de l1 de maio de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a
produtos.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

V
Diretor de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !icitacaoØìrnanneleiro,ALgoy.bd-lþj!ssa902ú'.¿r!auUçLejrS,p!&er_br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELEIRo
6sd

ESTADO NO PER¡N,Å

Marmeleiro, 11 de maio de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 052/2022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei n' 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/\{P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Cornplementar no 723, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8,666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

MaÍnardiFra
elra

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: li_gi¡rrc.ao@UArLnSþ¡lLÈggy.ttr[r_c.l!sc, a_o.021çl_tÌUq:¡¿S!_er'!.ru,g9-y-þ1- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

EDTTAL nn pnncÃo Br,nrnÔNrco No 052/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 086/2022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALI Z tç Ã¡O t t4l 06 I 2022

nonÁnlo on INÍcro DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O UUTICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidãde pREcÃ.O ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR
UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abril de2018, da Lei Complemenl.ar n" 723, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11,488,

de l5 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,

Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portarian'6.68512022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÂ.O

ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.qov.br.

l.Z A abertura da sessão púbtica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 14 de junho de

2022 àts 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2.t

DO OBJETO

constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação d. 
"-pt.ru 

para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !i.cj!Ir-al2@rn¡u:tlte-Le.j¡1,p.::,gtl-v-.hr-l!it¿úoç-n-<102ßl,rua-rnc-Þim'p¡.gt¡-v.,-b-r'- Telefone : (46) 3525-8107 / 8105

2

UASG: 454524 - PREFEITIIRA MIINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÃO

14 cle junho de 2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.4

ESTADo po peR¡NÁ

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php,

2.3 A licitação será dividicla em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de dÍscordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obticlas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107 .

2.6 As questões estritamente técnÍcas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelos
Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, telefone n" (46) 3525-1133 I
352s-8130 / 3s2s-2848.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especifrcações técnicas constantes no Anexo I e demais condições defrnidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa íABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com profrogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.t Qualquer pessoa, flsica ou jurídica, é parte legítima paru solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da dafa fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.t As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.I.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação,

4,1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data paraarealização deste PREG,Ã,O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !icitac¿te@r¡¡ulrsl_clrgpj_,gsl_y.þr.1_Lç.!!:¡rç_¡rs_0*?(iD¡udrluqþ"ur:"¡2¡;g.r¡¡þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 i 8 105

J
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo po peReNÁ

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do peclido, e poderá requisitar subsíclios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

s DAS CONDrÇOES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 cla Lei no 1 L488, de 2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado cle Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTyiVfPOG no 3, de 26 de abril de 2018,

5.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGAO, cleverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
disital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada apafücipação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições oontidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos paru sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3,5 Que a proposta foi elaborada cle forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

5.4

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTJMENTOS DE HABTLITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito cle acesso aos dados constantes dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão prlblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade c1a licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistinclo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município cle Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua clesconexão.

7,9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTÇAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 14 de junho de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
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participarão da fase de lances

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes cleverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5,1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena cle serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Ser¿i adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 6'ABERTO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terri duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1 I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-
se-á automaticamente,

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

8,16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no país.

8.20,2 por empresas brasileiras

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado cla Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

I DA,A.CEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade clo próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9,3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita,

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealizaçäo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitaçáo daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderâ a sessão, informando no "chat" a nova dala e
horário paraa sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SrCAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
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10,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força clo artigo 12 daLei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato cle improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Paru a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçAO runÍnfC¿. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: irus¿i@
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em vrgor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certifïcado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMtrlI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov,br,

10.5.2 A documentação relativa à qualÍficação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
extraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo näo constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGLILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10,5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de i¡-¡
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede
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clo licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.s.3.5 Prova cle regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitaclo.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o F¡fnflp¡lS-C¡¿f¡ntia
de Tempo de Servico l['GTSl.

10.s.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tléhitos
Trahalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
20lt.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regolarização da documentação îo prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de COMPROVAR O ENOUATIRAMENTO:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147 12014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitação, a Declaracão de Micr mpresa de Pegueno
Porte IANHXO IVl.

10.5.5.2 Certid,ão Simnlificada de Microempresa ou E.mpresa de Pequeno Porte
e*pedida nela.Iunta Comercial do Fstado da sede da I.icitante, em data
não anJerior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

r0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídicar 10.5,2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhÍsta, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas cle

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complemenlar n' I 47 I 20 I 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio cluanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10,1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

r I DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante

anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor'

lL,2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habÍlitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13hOOmin às 17h00min, contados da convocação'
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ll.4 Em caso de indisponibilidade do S1 stema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: Iicitacao@marmeleta.p,r.gaYùI. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e clo seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

11.5

I 1,6

1.1.7

11.8

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realização da sessão pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classifrcação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital,

I 1,9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proposta.

1I.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9,4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca'

O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todãs as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena cle

desclassificação.

O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem oomo de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.6

tl.9.7

1 1.9.8
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I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11,10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 1.1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao raalizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCIIIVIENTAçÃO

12.l

13

l3.l

13.2

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no Drgza-náXin9-de-0¿úfê!)
dig.$.lilgi¡, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome cla empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCT]MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

I 3 . 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.brlceis.) e no

Caãastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos,tce.or,sov.br/tcepr/rnullcipal/ail/Consurltarlnipedido-sweb¿spÐ, Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.
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13.3 Oconendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAçAO DE AMOSTRAS14

l4.l A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SO!,ICITADA, encaminhar a amostra

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO, para o Setor de Licitações, no

horário das 08h00min às 17h00min (horário de Brasília), até o 5" (quinto) dia útil seeuinte à

solicitacão do(a) Presoeiro(a), através de comunicaçáo via CHAT do COMPRASNET.

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela ârea técnica dos Departamentos solicitantes,

ou que em momento pretérito apresentou problema de ftincionamento ou desempenho, para a

verificação cla compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

seguinte metodologia:
. Verifîcaçáo, através da utilízação do material, se o mesmo tem rendimento adequado às

necessidades da municipalidade.

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da

licitação e o número clo item a que se referem e serem encaminhadas ao o Setor de Licitações ou a

equipe de análise.

I4.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo

próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat'

14,5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual

avaliarâ sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a
qualidade e o uso a que se destinam.

1,4.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico

par¡- a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se

iefere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a

decisão acerca da aceitação dos demais itens.

143 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de l0 (dez)

dias-, sendò que o Setor de Licitações não se responsabilizarâ por qualquer dano causado aos
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materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos'

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.

14,8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação

pela irea técnica acanetarâ a desclassificação do licitante.

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação cle qualcluer espécie por conta do

envio de amostras.

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas,noprazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no

chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção "Enviar Anexo" do referido

sistema.

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se

procederá a chamada do licitante classificado na sequência'

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que

possamos aferir com precisão a especificação do objeto'

1.4.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações

ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a

fim de ser com esta comparada.

15 DOS RECURSOS

1s, I Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

I5.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

15.3 lJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começaút a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

I5.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. ggy.br/compras/pt-br.

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) náoterâ efeitosuspensivo.

15.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias

parai

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: lic-itac-ir0(Ð.1¡-ilun-c-lsir-(r.prgçÙ-tll/.-!içil.0t¿¿¡-q02-li0,Oiu:ngl-e-ito-,pl:gqv-.þi - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Bäå

ESTADO DO PARANÁ

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15.8 Decididos os recutsos e constatada a regularidade clos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

t5.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚIBLICA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

prlblica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalaúzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encelramento da etapa de lances'

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16,2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os clados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t7 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em pritneiro

lugar será declarado vencedor.

l7 .l.l Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancâna da
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19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

lg,2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65,II, "d" da Lei8.666193.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

lg.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

t9,6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento'

t9.7 Os recursos clestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), Merenda Escolar e Saúde I5o/o vinc, s/ rec. Impostos. Os recursos

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

18.2

18.3

20.1

ESTADO DO PARANÁ

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (cluinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLTNICIPAL) ern validade parao pagamento.

Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de coneção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

20

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
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encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

20.4 Para a assinatura da Ata cle Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prolrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

comprovação cla prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado'

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

20.8

2t

2t.r

21,.2

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

2l,l.l O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administação, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

2l.l.l.l Compete a írea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da pronogação'

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

2r.2.1

2t.1.2

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contrataçáo, Sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária'

22 DAS PENALIDADES

22¡ Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, n'255, Centrc - Cx. Postal 24'CEP 85.615-000
E-rnail: !çj-taç¡p-(Ouann--cþi¡q"p-t:.gtlu-.-tx / li-c-it-0"ç-¿lp.Q2lflrr-rau¡¡¿1.ç-:il:p-.nt.gtl--v.þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



B8õ

MUNICiPIO DE MARMELEIRO

22.1.2
22.t.3
22.1.4
22.1,5
22.r.6
22.r.7

ESTADO DO PARANA

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances.

22.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso cle descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, cle forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Aclministração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR,

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

22.7

22.8

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
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garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebraclos com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

23 DA REVOGAçAO E ANULAçÃO

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes cle fato superveniente clevidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

23j Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

23,4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

24

23.8

24.1

25

25.1

A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleíro,

DA FRAI]DE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n,'8.42911992),aLei
Federal n.' 12.84612073 e seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefîcios indevidos de qualcluer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
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25.2

25.3

25.4

25.5

25.6

25.7

25.8

25.9

25.t0

do paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

https : //marmeleiro.atende.net/? p g=transparencia#!/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal cle Marmeleiro não será, etn caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infonnações e clos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norma do art. 43, $ 3o, cla Lei Federal n." 8.666/93, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção cle diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puru*.nt. formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integtam.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autentióada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exðepciónalmente através de cópia acompanhada do original parc autenticação pelo(a)

Pregãeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procuraclor, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio'

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de ClrIPJ. Se o licitant e for màtriz, todos os documentos deverão estar em nome da mattiz. Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nalurezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poclerão,

em hipótese uigutträ, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado'

O presente pREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

25.t|

25.12

25.13

25.14

25.15
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de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualcluer fase da licitação.

25.17 Não havendo expecliente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transfericla para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - EspecificaÇões Técnicas e Condições de FornecimentoANEXO I
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO IU Modelo de Declaração Unificada

Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPPANEXO IV
ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual

Marmeleiro, 30 de maio de2022.

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL np pnncÃoN" o52lzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08612022

MODALIDADE: PRECÃO EIBTRÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO UìqITÁRIO POR ITEM

OBJBTO: contratação de empresa para fbrnecimento de leites especiais, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
Espncrrlcaçons rÉcNrcas E coNDIÇÕBs nn FoRNEcIMENTo

I - DEScRTÇÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unid. DescriçãoItem Quant.

52,89 10.578,00I 200 Lata

Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral,
normocalórico, indicado para crianças até l0 anos de

idade, sem problemas de absorção e que necessitam de

nutrição adequada para recuperação e manutenção do
estado nutricional. Com proporção de 1l a 15 gramas de

proteínas em 100 gramas do produto, Não contém glúrten.

Apresentação Lata de 400 gr.

Marca: PEDIASURE/ABOTT, NUTREN JUNIOR
OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR

0,08 5.120,0064000 Gramas

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada,
normocalórica, normoproteica e normolipídica,
hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten,

predominantemente a base de proteína de soja, com fibras
solúveis e insolúveis, para uso oral ou enteral,
apresentação em pó em lata devidamente identificada com
a quantidade.
Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON
MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

2

0,08 22.400,003 280000 Gramas

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada,
normocalórica, normoproteica e normolipídica,
hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten,

predominantemente a base de proteína de soja, para uso

oral ou enteral, apresentação em pó em lata devidamente
identificada com a quantidade.
Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET, NUTRISON
SoYA/DANONE, ENTERAL COMP/VITAFOR OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO

ITENS PARA ME E EPP
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IGUAL OU SUPERIOR

76,57 7.657,004 100 Lata

Fórmula em pó completa e balanceada normocalórica,
normoprotéica, de baixo índice glicêmico. Manutenção e

recuperação do estado nutricional de pacientes portadores

de diabetes tipos I e 2, gestacional e intolerância à

glicose, que necessitem de controle glicêmico. Isento de

sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem com no

mínimo 380 gr.

Marca: ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI
DIABETIC/NUTRIMED, NOVA SOURCE
GC/NESTLE, NUTREN CONTROL/NESTLE OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR

55,58 6,669,605 t20 Lata

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de 0 a 12

meses, com proteínas modificadas em sua relação
caseína./proteína do soro do leite, Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/l00ml.
Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/DANONE,
ENFAMIL O-LAC/MEAD JOHNSON OU OUTRA
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

32,86 8,215,002s0 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 nteses, com
proteínas otimizada DHA/ARA modificadas em sua

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida
com prebióticos e nucleotídeos. Densidade calórica: 66 a

68 Kcal/100m1. Apresentaçáo: Lata de 4009,
Marca: NESTOGENO I/NESTLÉ, N.a,N COMFOR
I/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM I/MEAD
JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/DANONE OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR

6

28,12 12.372,807 440 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com
proteínas modificadas em sua relação proteína do soro do
leite/caseína, sem sacarose, Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 l(call100m1.
Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NESTOGENO I/NESTLIÓ, NnN I/NESTLE,
MILUPA I/DANONE, APTAMIL I/DANONE,
SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE QUALIDADE E
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

26,68 7.737,20Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com
proteínas modificadas em sua relação proteína do soro do
leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e

vitaminas, Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/l00ml.
Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, i',t¿,N 2/NESTLE,
MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR

I 290

41,08 4.108,009 100 Lata

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam
regurgitação, com proteínas modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do leite, Enriquecida com ferro e

vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/l0Oml.
Apresentação: Lata de 4009.
Marca: NAN AWNESTLE, APTAMIL AR/DANONE,
ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA DE
QUALIDADD E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: !-cilaq¡-qf¿).llliu:r¡çLci&,pl:,e0.y.þrl].iç-ijle-¡l-q0?li¿naunslg-itUp¡.gr-r,y,þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



eat

MUNICiPIO DE MARMELEIRO

10 30 Lata

ESTADO DO PARANA

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém-Nascidos

de baixo peso, com proteínas modificadas em sua relação

caseína/proteína do soro do leite, Enriquecida com ferro e

vitaminas, Densidade calórica: 80 a 8l I(cal/l00ml.
Apresentação: Lata cle 4009, 

.
Marca: PRÉ NAN/NESTLII, ENFAMTL PRE/MEAD
JOHNSON, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR

153,90 4.617,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

L2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 121.967,40 (cento e vinte e um mil e novecentos e

sessenta e sete reais e quarenta centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assinatura.

2 - D 

^APRESENTAçÃO 
DAS AMOSTRAS :

2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra do item
do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no horário das

08h00min às 17h00min (horário de Brasília), até o 5o (quinto) dia útil seeuinte à solicitacão do(a)
Presoeiro(a), através de comunicaçáo via CHAT do COMPRASNET,

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1.,

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital.

2.3. Amarca dos itens apresentadas pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

45,11 17 .141,8011 380 Lata

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó para uso
enteral/oral, polimérica, nutricionalmente completa e

balanceada, normocalórica, normoproteica e

normolipídica. Criada especialmente para atender as

necessidades nutricionais na manutenção e recuperação
do estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição
energética: - 16% de proteínas: 500/o soro do leite e 50Yo

caseinato de potássio obtido do leite; - 50% carboidratos
sendo 83% polissacarídeos e lTYo sacarose. 34%o gordutas
sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; l6Yo 6leo de

milho; 3,5% Iecitina de soja; 2,9 gorduras lâcteas;2,lYo
ácido linoleico e 0,3Yo ácido linolênico. Osmolaridade
350 mOsm/Kg de água, Isento de lactose e glírten,

Apresentação: lata 400 gr.

Marca: NUTREN I.0/NESTLE

t2 300 Lata

Suplemento/complemento nutricional que contenha no
mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença de fibras
contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal. Indicado
para: convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e

inapetentes. Sern adição de açúcares. Apresentação lata de

370g ou mais.
Marca: SUSTEVIT/VIDAFORTE, SUSTAGEN/
MEAD JOHNSON, NUTREN SENIOIVNESTLE OU
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO
IGUAL OU SUPERIOR

51,17 15.35 I ,00

121.967,40Valor Total
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2.4. As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital. iá foram
analisndas pelos Departamentos solicitantes deste Termo de Referência. ficando definido. desde iá.
clue as empresas clue cotarem produtos destas marcas. estão dispensadas da apresentação de

amostras.

2.5, Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente
classificada, tendo esta o prazo mâximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim
sucessivamente.

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelos departamentos solicitantes para comprovação
de que a proponente vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a

mesma farâpafte do total a ser entregue pela contratada.

23. As responsáveis pelas análises das amostras serão as servidoras Tatiane Stein e Margarete da

Rosa Savaris as quais emitirão parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório homologado

somente após a emissão de tal parecer.

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise:

a)

b)
c)
d)
e)

Ð

s)

Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional);

Qualidade do produto;
Compatibilidade;
Durabilidade;
Especificações nos termos do Edital;
Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência,
identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, maturação,
cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina.

2.8.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número
da licitação e o número do item a que se referem e ser encaminhados ao Setor de Licitações.

2.9. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação
pela área técnica dos Departamentos de Educação e Cultura, Saúde e Assistência Social acanetarâ a

desclassificação do licitante.

2.10. As servidoras responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado

ao processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ftcaráo sob a responsabilidade dos Diretores
dos Departamentos solicitantes.

2.11. A amostra que apresentarproblema de funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

3 - PRAZO DE ENTREGA:

3,1. A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entreguejunto ao local indicado na

ordem de Fornecimento, nos horários determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo móximo de 10 (dez) dias. após a solicitação

@g!, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas

Ordens de Compra.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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3.3. Os prazos de que tratam o item 3.2. poclerão ser prolrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

4 - CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

4,1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com
especificações inferiores às descritas.

4.2. As mercadorias deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação dos produtos.

4.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

4.4. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados,
em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importatâna aceitação.

s - oBRTGAçÕES DA LTCTTANTE VENCEDORA:

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante.

5.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

5.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - DA FTSCALTZa,ÇÃO:

6.1. O recebimento do produto, afiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro

de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)

indicado(s) pelos mesmos.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ooorrência de quaisquer circunstancias

que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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EDITAL on pnncÃoN" oszt2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08612022

MODALIDADE: PNBCÃO TLETRÔNTCO
TrPO: MENOR PREÇO I.I{ITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as

necessÍdades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo pADRÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa ......!....., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .!!!!.!ii., cargo,

RG ..,..........., CPF (enderego), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'05212022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

Informar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de ðe2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo

XXX R$ R$I XX XX XXX
XXX R$ R$2 XX XX XXX

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL np pnncÃov" osztzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086 12022

MODALIDADE: PRPCÃO PTBTNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO tNlrÁntO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNITICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ...

através cle seu representante legal infra-assinado, que:
...., com sede na

l) Declaramos, para os f,rns do disposto no inciso V do art. 27 daLein," 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública,
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF" cuja
função/cargo é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsrivel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte enderreço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/N4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico n} t#tf 12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..'.,.'.'.".de .."
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL un pnncÃo N' oszt2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08 6 I 2022
MODALIDADE: PNNCÃO BTBTRÔNICO
Trpo: MENOR PREÇO U}-ttrÁRrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MoDELo papnÃo DE DEcLAnaçÃo DE ENQUADRAMENTo - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ..,.,....!,..!.!..!.,..,,, CNPJ no com sede na

,...., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no L23106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
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EDITAL rr pRncÃov" o52lzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08612022

MODALIDADB: PNBCÃO EITTNÔNICO
TIPO: MENOR PREçO UNITÁruO POR ITEM

OBJETO: contratação cle empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 05212022

Aos 't'.**'¡ dias do mês de 't<'F+'F do ano dois mil e vinte e dois, às *'&'t<'t<{<, na Sala de Reuniões da Prefeitura

cle Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr, Paulo Jair Pilati,
portador da cédula cle identiclacle civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa juríclica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora ert diante denorninado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador cla

cédula de identiclade civil (RG) n" '¡{<:&'&'& SSP/PR, e inscrito no CPFA4F sob o no ****, representante

legal da empresa: *)t****, pessoa juríclica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no *'F***, com

sede na *'l"l'*, no *{'x*, Bairro ****, Cidacle de ****, Estado do t<>*'|.'k CEP ***, Telefone 1*>k) 
:È*****, e-

mail: ****, neste ato denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,

nos itens abaixo especificaclos, que tem efeito cle compromisso nas condições estipuladas no Eclital e na

proposta de preços, referente ao Eclital de Pregiío Eletrônico n. 052/2022. CLAUSULA PRIMEIRA -
A de de S dos s abaixo

-DA DO O presente Registro de

Preços terá validacle de ** (***r<) meses contados da assinatura clesta ata, ou seja, até 'F;¡ de '{<'r"& cle 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo qualquer que
TERCEIRA

S eJa a
quanticlade solicitada, observaclos os limites máximos estimaclos.

DE ENTREGA A entrega da mercadoria/produtos
será parcelada e deverá ser entregue junto ao local inclicado na orclem de Fornecimento, nos horários

determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o

clireito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os produtos deverão ser entregues no prazo

máximo de 10 (dez) dias. após a solicitacão formal, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas,

mecliante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. Os prazos poderão ser prorrogados uma

vez, por igual período, quanclo solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e descle que

o.onã *otiuo jusrificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE RECBBIMENTO DO
OBJBTO: Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento

das necessidades dos Departamentos solicitantes, Não sendo aceito produtos/mercaclorias com

especificações inferiores às clescritas. As mercaclorias cleverão estar em conformiclacle com as normas

vigentes. Na entrega serão verifìcaclas quantidades e especificações confonne clescrição na Ata cle

Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos, Todos os produtos entregues serão

recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os materiais

a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e iclentificados, em conformidade com

o pedido de Compras e Nota de Empenho. A Contratada ftcarâ obrigada a trocar, a suas expensas,

mercadorias que vierem a ser recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
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OBRIGAÇOES O¿. CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

paraa completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores

referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em

local a ser indicado pelo departamento solicitante, Assumir integral e exclusivamente toda a
responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante

toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAçÂ.O: O
recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de

Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento

contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das

Sanções Administrativas para o caso cle inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
ctÁusutl ou,qnr,q --o¿s colvotÇÕns nn p¿c¿Mwÿro n oor.4ÇÃo onc4unrÿrÅnt, : os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos

produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente

no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

n(fui¡[gþUa.plgav.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titularidade da contratada. cLÁusuLA 7UINTA - Do GESTOR DA ,!4T4 DE REGISTRO DE
PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa clesignada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e f,rscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. ctÁusatl snxr¿ - o¿ nnws,{o po nnc$rno nn pnnços: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SETIMA - DO REAIUSTE DE
zRECOS E REEOUILIBRIO ECONQ^VKO IINANCEIRO: Duranre a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, cabeút a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditamento VA-DO o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
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Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar aretirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9,1.2 Apresentar
documentação falsa.9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9,1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.9.1,6 Cometer fraude fìscal, 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao encluadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acanetarem prejuízos signihcativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades claí decorrentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inaclimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada náo proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívicta Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, îo ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o proceclimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9,9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamenre registrádas no SICAF. ClÁUSUtl pÉCtptA - O¿ nnSClS.ÃO: O presente

instrumento poderá se¡ rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência parc a
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Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos cla legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovaclo. S2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão aclministrativa prevista no art. 77 daLei
n'8,666193. $3" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
nÉCllwl pnlAnne - ne WWCanaÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

052/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução clesta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

oualificacão exisidas na licitacão. CLÅASALA nÉCtA¿ SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPÇ,ÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n,' 8,42911992), aLei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÅusane nÉcl.lw¿ rnncnln¿ - o,¿s nlsposlÇÕns rlru¿rc: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as clemais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1 .5 1 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1 .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. US As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada maís havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigicla a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiror'¡ ¡l' ¡l' t de'r'F >r >r * de 2022

MTII\ICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL on pnncÃoN" os2tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08612022

MODALIDADE : PREC,Ã.O PI,BTRÔUCO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁnIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO VI

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *'<*12022

(Vinculado ao ýr*****'r* No ***/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, pofador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa 'l'¡n¡ß'r'¡r"l'¡l', pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no {.{.d.,|.,F, com sede na '1.,¡¡1.¡1.'F'1., no *'1.*'l', Bairro 'l"k'È'**, Cidade de *¡l"k'Ë, Estado do ¡l"l't+,

CEP ***, Telefone ('l't) 'r'l'¡l"l'+*, e-mail: ****, representada por seu aclministrador, Sr, 'l'{<'l"l"l"l"F'l',

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 'l"l"l'+'r"& SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no 'l"f '1"1"Í'ß'k'!,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às nomas da Lei 10,520 de 17 de agosto

de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de
******* No ***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de tr***!krk*****¡k***ìt, constantes no item 2.1 da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão *'r"F'&'t no
***12022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 't'l"F'l"l'{'d"fi no 'F*>r12022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ **trrk*tr**ìt (******trtr*), de acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

2.2 No valor contratado jët estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Valor Total
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'F>T*/2022

(Vinculado ao t'l"r't<*'t<'t<'lc No 'l'**/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs,

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula,

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a t'r'+ dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 O contrato terâ vigência de ¡l"l' ('1"1'.) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, ¿1i :ß{<{<**{<,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
avariação acumulada clo INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cl,Áusrrl,A SEXTA - DAs oBRIcAÇÕns u¡. CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉrrvrn - DAs oBRrcAçÕES DA coNTRÁ,TADA E coNDIçÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especif,rcações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7,3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7,4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparat, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8,1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8, 1 .2 Apresentar documentação falsa.
8.1,3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8,1 .5 Não mantiver a proposta.
8,1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer clas obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo cla responsabiliclade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação , até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido cle fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inaclimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e clanos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo errcaminhá-lo
devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades sorão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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cLÁusuLA NONA - DA FIscALrzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'F't'l'¡ß'k'k'* no ýf'F*12022.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniênciaparu a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos cla legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE cleverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMEIRA - DAs ALTERAÇÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
moclificação do obj eto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8,666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcIMA sEcrrNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

L2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBLIcAÇAo E Do REcIsrRo
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Incumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação do e-xlrllo deste contrato, no Diário ofrcial doMunicípio, nos termos do parágråfo ú;i*, do aft. 6 r , da Lei g,666/93 
.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVELo presente instrumento 
"onttutyt t g"-r. pelas disposiiã.r-i*pr.rsas na Lei no g.666/g3de 21 de junhode 1993 e pelos preceitos ¿e oireiiã p,:uit.;,-rpiå;;ä-r.-ìil 

,upt"tiuamente os princípios da TeoriaGe¡al dos Contratos e as disposiçOes ¿e pireito privado.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOSA troca de documentos e informações àrrtr. u. partes contratantes será efetuada através de protocolo ououtra forma de correspondência 
"ujo 

..".ùi*.ntà porru ,.ì Jt.riu¿o.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DoS cAsos oMIsSosos casos omissos serão decidioos peìo òorvrn+raìvrÈî.gunao as disposições contidas na Lei no10'520' d'e2002, no Decreto Estaduai ni zi.øqg, de2003,,;ai"în" g.07g, de r990 - código de Defesa doconsumidor' na Lei complementar no 123, d,e'2006," nuiJ n" g.666,de lgg3, subsidiariamente, bem
ilffi.ffi:,1J,Tåiì.îflf#",ffi:.:,0î",î^ administrati";', ;;; razem' 

'ane- 
i"1LË,",," ¿"ste cont,ato,
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - sUcESsÃo E FoRoAs partes firmam o presente instrumento im o2lauas; ìiãs de igual teor e forma, obrigando-se, por si eseus sucessores' ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleio o Foro cla ó;;;*. de Marmeleiro,
åi3i:"13":, :äi"äT,,iläå å",î+ff i ï:ffi'd. ö Ë ;. surgir u,.,p 

"i 
io- Jå p re s enr e c ontraro,

Marmeleiro"F*'l"F'*'F de 2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,20 de maio de2022.

Parecer Controle Interno n,o 12512022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 08612022 na

modalidade Pregão Eletrônico no 05212022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fomecimento de leites especiais.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7,746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTIMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/IVÍP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oporlunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos parc a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatÓrio e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Assistência Social,

Educação e Cultura e Saúde, sendo verificada existência de justificativa para a presente

aquisição conforme solicitação juntada as páginas 01 a 06.

2. Foram utilizados para a composição dos preços da presente licitação: orçamentos direto com

fornecedores, ata de registro de preços referente ao ano de 2021 desta municipalidade,

pesquisa junto ao site do TCE-PR e junto a sites especializado de venda de leites,

obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao
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arl.69, inciso II, alínea'oh" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a

exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. 11 aautoÅza.

2, O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

I 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatlvel com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unif,icado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações,

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Municlpio de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo
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Marmeleiro, 30 de maio de 2022.

Processo Administrativo n.o 08612022

Pregão Eletrônico n.o 05212022

Parecer Jurídico n." 22712022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o

procedimento licitatório ná modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.o 05212022,

uiera* a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para

fomecimento de leites especiais, conforme requerimento dos Diretores dos Departamentos de

Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

Constam nos autos até aqgi os seguintes documentos: requerimentos para contratação,

levantamento de preços, manifestãção do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;

Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microemprosa ou Empresa de

Pequeno Porte;
Anexo V - Ata de Registro de Preços;

Anexo VI - Contrato de Compra e Venda

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto a contratagão de empresa para fomecimento de leites especiais.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nofinas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8'666193'

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assimprevê: /)
&-

1
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"Art. Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação nø modalidade de pregão, que será

regida por essa Lei.
Parágrafo únìco. Consideram-se bens e serviços comuns,

para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cuios padrões de

desempenho e qualidade possarn ser obietivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz dalegislação aplicável

ao presente caso, ou seja, a Lei n." 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

at',tãlizaçöes; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempi.ru e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,

n." 2.235111 e L567107.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à iegalidade do proõesso, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo ìenhuma consideração acetca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art.69, inciso II, alínea 'oh" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade.fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço do item, estando contemplado no item 3.1

do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n! 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n." 123/2006 e suas alterações prevendo a

realizaçáo do certame exclusivamente à pafücipaçáo de microempresas e empresas de pequeno

porte, consoante disposição do item 5.1.

A modalidade eleita pa::- acontratação está correta, ulna vez se fiata damodalidade que

confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas

burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formal ização de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666193,

De acordo com o art.62,o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de

Á:.ztLg
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tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em

que à administração puder substituílo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,

nota de empenho d, å.rp.ru, avtonzaçáo de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4o do

art.62dispensa o "termb de contrato'i nos casos de compra com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relagão à minuta do contrato, verifrca-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.o

08612022, Pregão Eletrônico n.' 05212022.

E o parecer

Ederson Ro Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299

J
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MUNICíPIO D E MARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 30 de maio de2022.

Parecer n" 06012022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 05212022, que tem por objeto a contratação de

empresa para forne'cimento de leites espeðiair, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,

ronfo*é requerimento constante nos autos, nos termos da Lei no 10,520, de 17 de julho de 2002; do

Decreto n" 1d.024, de 20 de setembro de 2OI9; do Decreto u* 7 .746, de 05 de junho de 2012; da Instrução

Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SBGES/MP no 03, de 26 de

abril de 2018; da Lei Complementar n" l23,de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei n" 11.488, de

15 de junho de2007; do öecreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei nJ 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de 2006;

Decreto Municipal 1567i de 27 de março de 2007 , bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para AS necessárias

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: Li-ç-itasæ@r:t¿utnçLç.rr-o.p-l,eQy-I!:1.1-i9$.al¿a.O02f.rÌ¡uu-cipjrO,nl gt¡v -b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

AVISo on uclreÇÃo
pnBCÃO nr,nrnÔNICO N" 05212022 - PMM - EXCLUSNO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitant"r, 
"ottfot-ã 

especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE

RBT'BRÊNCTE.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A nartir das 08:30 horas do dia 01 deiunho de 2022.

TÉRMIN9 Do RECEBTMENTo DAs pRoPosTAS: Até às 99:Q0 horas do Êia 14 de iunho de

2022.

rNÍcro DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREÇos:

Para toclas as referências de tempo serd observado o hordrio de Brøsília (DF),

LOCAL: www.comprasqovernamentais.sov.br "Acesso Identificado no link - licitaçõeso'.

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites

www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAçÕES: Ø6) 3525-8107 ou (46) 3s25-810s.

F'

e

de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: LigtaqtE@Ba-t¡¡gleilt)"pt.eov.br / lþi1s.o"asQ2øiu.lr:u19!sislp'L.SQ!.þl- Telefonc: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO IVTUMCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o clisposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Xru - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula tl16-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n' t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula t737'0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abeltura dos envelopes das propostas de. preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance de lnenor preço;
VI - Conduzk a sessão pública presenoial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com 6[.}þqhßftösCf}iri

estabelecidos no instrumento convocatório; O ÜR¡üii*lÅL
VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o venceclor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;

lrírÀ
\-) t\.;'\
a

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

w-w\^/,marmeleÍr'o.

O 5 l1Â:I
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art, 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inolusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificaçáo prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPortaúano 6,457, de 18 de março de202t

Art, 7o Esta Portaria entra em vigor na data de stta publicação

Marmeleiro, 2l dejaneiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

Cüt'ifT:nf Cff,,'"'t

# 0iì¡r3lÌ-lÅL
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HISTORICO DO PARTIGIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

DIspon!biiidade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O1 //2022

CONTEÚDO P ROGRATT¡ÁT¡C O

(

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga iìorária:
20 horas

()

Noia Final:
100

¡ tl

C)
Jt'

-"1
cl

Certificado registrado na Escola Mrtual-Gov - EV-G sob o código uoo1606681-9xo5¡t

Este certificado foi gerado em12J01f2t22às 14-01 horas.

O presente certif,cado pode ter a sua r¡alidade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejaç
informando o código acima na opção Validaio de Documentos no endereço hitps://www.escolavirfual-qov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c€rsos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos par:a aprova@o antecipadamente.

l-¿
T!
O&

Módulo l- Conceitos Fundamentais-
Módulo ll _Fases do pr-gão Eletrônico.
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação.parte 1

Módulo lV- PregãoEletrônico - Operação parte 2

e
q

n
\J \J
-.\ 7L-, =l¡

4r i*;l
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Évento: FoRMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROGRAMÁTICO:

Certificarr:¡os que o(:a) particípante cc¡ncluít-¡ <:

"CrJrso cle trorrnação d'e Pregeeirç25" rninistrado pelo
Trïf>unal cle Contas do Estada do Parané

C;.URSO II9RESENC}IAL .C;URSC) ONLINE
RosfJonsaÞll¡claclg clo .pfoçtoelro €' €q LllIJe

cre €lr)olo.
P lañej¿lrrriento e .t.orrÌìo öe. refBrônciÉì

f.5 (r ÞI|clclaclo, lnr Þ Lrg ft Ér.iÈt o..ê, pdd fclo cle'
esc¡af e.c'fnìsntos

S.ÒÈoõ.Õ Þüilr-lIë.r, <lo ¡>r<tC¡õp

Adjt¡cticq¡ção o. hornolog.ação Anulação e
.aoÝ()gaçð()
Ssriçqes

(": (,) i: i i: î:ÿ. i. C û I't
ü (JldlGli.l/'1

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Hello Gllberto.Amaral
Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca

0 5 l1A:l ?022
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J^I í LJ fui\

Nestor BaPtlsta
Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servlcos.tce,pr.gov.brlTOEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidad
f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985

or=562ddBd 5 -e54c-42t2-88ef-
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Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Paraná

w.dolsvlz¡nhd.pr,qovbr s no B¡le: w.comDrasovemamenlãls.ooÝbr
Infomaçöes ænplemontarer alravå! do lon€: i46)¡536 BB1B.
Dol6 Mzlnh6,31 de malo do 2022.

Luls Cslos Tu¡atlo
protolto

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
ExrRÂfo3 PARAilNS DE pusltcÁçÄo

EDtT^t, DÌ Ct,^SSt¡tC^ÇÂo
lli[: fiDl'r^l,Dr;'r(lNl^D^ Dli lRll¡)SNi0v¿0:!.

^ 
(ônlí¡o dc llcÍiç¡ô conillxrldo co¡ndc. .or tilcrcs¡dõs n! cNñùçño dù ohjcro dn

tìdX.l dc 1UM^D^ Dlì ÞRUCOS ñù 0l/ll)r2, qrÈ nnôi n (ililtlic. v.dt¡.uçio dùr rriF,{t¡rolrr¡dß, dccÌd!' cÍrisl llqtr ¡r s.¡ill.rcr nn,Dorcnt$:

Connnìlcr ùrtrNtlhr. qùc dcilko do rr¡/ô dc I (¿rnÝ, dÌlr tr{r rotrt¡dô. d¡ ddh dc
nilbll.¡ç¡o dcro crlfil. trcornlsino d. ll(ltnçñô dnd rhror iõ rê(0..¡tvô ¡mr.rjo lcl.tódo,.
qrtrlqrcr¡!rro¡ ûsl{noil hrldki qucscdilri Þrciildic¡di, nrn tilcTortçaodcrcil¡ìo.

S^lùdù t.Õn'nr,3r dc ilôhdc 20¡2.

Scctriil¡ d¡ co'nl$¡or Mdili!. nils Coso
Nh'nhror C¡d¡!ù'¡hRcßhDCnrn8rtrnüu

loil^r Dr ¡^!trÙ^çÁo
nt.: rotr^r or roM^D^ DÉ ¡nrçoffr6ÿ¡0¡1,
Ár.òLiló d. rktàrro@4rúnk.. þto d. rdh¡rdoy.r,¡d.dr r,.ro
nr Or/&?¡, qu. úù . lnirtro. vdilk¡çlo d. e.lnrdqto dr hiùiltrçlq d(.{tu iùbttr D

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
LrctTAçÄo

PREGAo

0BJET0l
necsssldedes dos

ME E EPP
ÊXRrcs PAmflNs DE PUBLICAçAo

TIPOt Menor
lelles esp8c¡Eis, slendendo as
æp€dfi ëçóes s quânl¡dsd6

horasdodla
coÁunk..orórihn, qu. d..ùo do rdrod. t t/rr.l dtr¡ ór.tr (onÞ
.dh¡r, r.onilf !o d. ildh(¡o dn¡
lndtì qurÍ d.r' Þ'otu.ktrd¡,,',. r¡i.Þil(rodi n.ußd.

ldE ebñù¡, I do.rrodê r0¡r.

gDtr^r, t)E Nor^ TÉcNtc^
REF: llDlf^|, D[ rOM^D^ Dli PRÊÇON'001/202].

^ 
conriir0o dc Ilcihçûo corrunlc! Nos fntdcrsndôr trû c\cctrçlo dõ objcto do Ed¡bt d€

'roDôdn do llcço n'{ì01/lll22, qilc ñ¡ór n andlls. c lc¡lncnç[o dn tmpoÍû t{útrtco.
0prrsril(¡u ù stgutilc rcssltnda, cotrfoolc n lnbcln úhnl\ol

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
MUNIcIPIo DE DoIs VIzINHoS - oEPARTAI\¡ENTo DE AD[4INIsTRAcÃo

Exkalo do publlcaçlo do Conlrålos, Atas do Regbtrc do Preç6, Convônlot'e jgrm6
Adlllvos no082i2022
Ala de Reglslro de Preços n' 097/2022 . Clrurqlca Nossa Sonhora - Ekelt . CNPJ no
24,586.S86/000r-80.
Ala do R€olslro do Preç6 n' 111/2022. Dãvld Bo¡o€s ds Olivoha - CNPJ sob o no
82.416.71010001.6r.
Ala do Reglsko ds PreçG n' 12212022 - Aløsañdrd Mltktowlcz Ekoil . CNPJ no
37.675.896n001-19.

Vìgóslno P¡imoko Tsmo Ad¡t¡vo Ao Conlralo n" 086/2018 - Gonte S€gurudorã AS -
CNPJiMF no 90.t80.605/0001.02
Esþdqmbdd6pqìf\d E hlEg6æ 0ádoOf&l Et€tin¡co-wddkruüÉø.ffiûp

(ONln^1^Nle: MJNÍilþD[ M^nMEl.fl RO
c(rNr [^r 

^D^ 
tnnD¡J tn]Ntr(n[

Progoeka

rxrn^t)tàR^t0ùt.(r\cio

^I^ 
DIi ¡lltilslRo Drl fftF(os N. tJil:n:r

¡RIx¡Ao fl rrtrr\Nr1r N.rHtE^:2

Mdh{.L'r to Jr nÀl¡thtot!.

¡Fl¡(od. Mrßddn

EDTTALoE pMça pú¡lcA E NoIFrcÂçÀo
LEt Nr9.5l4l97

li Pnaça: r3/6/2022 -r4hooñ¡n
2r E UtllMA PnÁçA;15/tr/r022- t4h00hlnCoirùn¡ctr ouko$ln, qùÈ dctrûo d. Ir¡/o ilr 5 (.,¡.r) dìù úrèh contddoi d! dnri dc

nubllcûçin ilesc cdìrtr|, r corri^s[o dc tl(¡ttr9îù dûú lktrB ro Nrpecrtÿo l(rcc$sì
liclùrórla. d tudlqncr pés(il tlJcn o( Jtrildtc¡ qrc sr rh{o rJûdtcsi'É. ptrrr
intdposiçlo d! rccurþ,

Srko do t,otrrtr. 3t dc'nd¡o do 2t¡:2.
Itrddcntc dn co'nksIór 

^ilJrcrr¡ ^lbcronS€cEtidr dñ comki!o: Moilno't'nh Costi
Mcrnl'rr; (:ldi.¡ror0tlcgfir0(:rúgmndc

LOC t 00 tElL,lO: 0 lêil¡o !ârá
crd!ilro dor lnterasrdor, p!lo

reãlhrdo soñente ne ñodâlldãde onllnc mcdt¡ñte pré.
dtel hllo¡r//wv.d¡ll¡rnoìlelloa¡.com.br/, 6 (¡d¡trot

LUIZ üRIOS DAttAGNoL tetloekô OtklðI, reglitoJrcepilno
prl¡ Dketor! Supcdntendcrtê dr FtpAL ADMtMStnAoOn^ DE coNsónoos s/A {cNp,
78.6æ.452/0001.3, Rur nlo de Jañcko, 1101, Ccnto, Cðß¡vel/pR), venderá nå tôrñä dã Lcì
n¡ 9,514/97, en h¡ne Þúblk¡, no dt¡, loc!|. horå ¡ctm¡ r€teddoi, os thówh ãdhnte
dBrdloe, ¡hlâmrntc coñ å lndisç¡ô d! 3!u propiletáilo prrã pr8ámenlo de dtÿldâ com
rllen,ção llduclåil¡ en fãvor do FtpÁL ÀDMtNtstRADOîA oE CONSóRC|OS S/A:
OEVTDOR: VÂLotNlr DE SoUA, br¡dlekq lnrilo nõ Cpf ¿!8.071,439.53,.rrldo com
,OSlMAf, 0OSPn^ZIRCSSoUät SoUZÄ. lnkriþ noCpr 787.472.449.ffi, com.ndereço jro
¡¡AvPm8rerþ, nt 18t,oàkroCdýonet, n¡ ddôdcda tr¡ndrco 8cl[!o/PR
!UÉy4: or) Lotc da têra! sb n 1 I , dr lrar rênìanss@nto dã qilådrâ nó 409, da cidád! ã

m2
lolâl 324,00

no Cadórlodê 2" RôglsÌo dê lmôv6b dô cldâd6 ds Ffânctsco 8.t[!o.pR.

MUNtclpto DE Dots vtztNHos
Avrso DE LtcrTAçÃo. pREGÄo ELETRôNtco N."0822022

obletor regisl¡o ds preços, oblsl¡vando s fulu¡a s ôvenluel aoulslcáo do oás oxloânio ¡n-
duslrlal, acollleno e mlilura pars mlg pãrâ uso do d6p6dam€ñto ds frotas-o aåsöxb0nlo
mediclnal para uso dô Secretada MunlctDal De Ssúd6. com llemfnsì .xclusfvolsì o;rå â
part¡clpaçlo do mlcroempr6a € €mpr6a do Þequeno Dorte, ttem(ìlsfæm cota àåriryada
pãra parllclpaç¡o de mlcroempresa e empresa de pèqusno poile € ltom(ns) aberlo(s)
para ampla conMåncla.
lrlclo da Sessão Públlcaì Dla: 15 de lunho de 2022, Hora: ås 0 horas e j5 m¡nutos -
Horárlo ds Brâilllâ.
Vslofi R$ 898.167,85 (olloænl6 e novsnta e olto mil, cento e ssssnta e æls roals.
ollonla e clnco mnlâvGl
O êdllal ssl6d å d¡spo6'lçåo dos ¡ntôrssãdø no Deparlam€nlo de Licltaçö6, no sltÊ

doãvrll¡ção pårrhrla publlc! R¡ 
'GB.0OO,00 

(clntoc!o..ôntô! clncoñil rudtll
oþrwþ: lmóýcl cnconr¡{ê ocuprdô. O !tr.matãnr€ ä$umir ãl romksto do tetbcÌo, ño
nonl¡nle dê 5* (clnco por centoì ¡ohre ovalor de vand¡ do bem årramâtndo, ros larmo, d¡
l.l rcrpedlvãj bl dê!p!!ai rehrtvðs à R.8ßUo dê tnóvlb, Fu.rclur, tTBt, tptu ê dêm¡¡j
lnpoios ê l!¡rs decorcntca dr lr€môlâCão, Av¡nda raráfelta coñ pa¡¡mento ù llrtr, De
acordo com o quo d.tcrmtñ¡ o p¡ráBr¡lo le do ãiltgo 27 dã tet 9.914/971 S., no pilmdro
Þúblko lellàô, o milor hnce ofcr.c¡do for tnlcdd rovôtor ãtdbutdo âo lmóvêt, lerá rêilÞâdo
o legundo lo¡là0, dlo 15/06/2022 - l4ho0ñtn, no m.jho tor¡t, podendo,ervendtdo portreço
hleilor .o da avrllàtão nos termor dr leßßlãçlo vh![rÊ, Vilor d¡ dlvldð .ñ dãta d!

acrercldo d¿gdcspes¡i dàexacução.
r€åhl, â lerrluilÞâdo ¡téâdilãdo l.ll¡ô, e

tkddr!delánotlllc¡dodoprc¡.rtêhtt¡ooe ênc¡rgo9

lôcrlh¡do.
lnlormrçõer ¡ormanodrôdâr sobrc o lmóval no s¿8il¡nte locâl: pelo 3¡l€ J
w,d¡ll¡onolloller.com.br. ou pet6 têl6lonea l45)S982.09?t/9E1t4.SS55

Lulz C.rloi D¡il,Aghol
LlltôotroOfclât
JUCEPAR 630

ÌoRroNtiñilì NÿI NfP NT v^tlìR ct.^ssrtrt(:/ic^0

conrabnl¡

c0ntr¡Eoe

oDþt0

oÞj!lo Lontrar¡Fo o! .mpfo!¡ !lp6ds[260r pe¡¡ reåil¿tçâo d0 crunìcr
lâboralodãl! bloqufmtcor ¡03 uguàlos do Slltamá tinlø dr Srúdê -
sus, rlô¡dldor/cndmrnhrú. pat¡ sdcr.toild d€ gaúdc. ldndo què
¡ rê¡llr4ro d¿ colcl¡ do matldsl prf¡ rc.lzeç¡õ do! êxåfüc!
drvÊrå 3cr dlâlo dc ßcgundå e scilâJctm, nr 3cdÉ do MunlclÞtodr
são Jorgc ooarjc.pt, ên toet piôpdô ! ¡ ênÍ¿oâ dos rêluildot
lu¡lo ocankoMunlcloâl d. sáùd! châñâm.nrô Þnil.â Nôô.ãñr,
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ptÁnlo oFICIAI ELETnoxIco
uunrcÍplo DE MARMELEIRo - PnRnuÁ

Quanra-relRA, 1 DE JUNHo DE2o?2 ANO:VI I
eDtÇÄo No: 1244- 18 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA NO 6.784, DE 01 DE JUNHO DÊ.2022.

Nomeia comissão para levantamento de aplicação de resfduos asfálticos.

o pREFErro oo rvruucípro DE MARMELETRo, Estado do paraná, no uso e gozo das atribuiçöes legais que lhe

conferem o cargo e de conformidade com o artigo 85 da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

^ Rodagens.

Aft. Zo A Comissäo ora constitulda terá prazo de 15 (quinze) dias, para apresentação do relatório

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Marmeleiro, PR,01 de junho de2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L¡CtrAçÃo pnecAo ELETRONTCO No 052t2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 086/2022'LIC

Art. 1o Designar os servidores EVERALDo soBRlNHo DE oLlvElRA, Diretor do Departamento de urbanismo, SILMARA

TEREZTNHA BRAMBTLLA STRASSBURGER, Diretora do Depaftamento de Administraçäo e Planejamento e FERNANDO

CARNEIRO, Assessor Jurldico, para comporem a Com¡ssa'o ¿e levantamento de aplicação de resfduos asfálticos em

conformidade ao Termo de Doaçäo de Bens ñd oìolzotg, celebrado entre o Município e o Departamento de Estrada e

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item'
OBJETO: Contratação de empresa para

solicitantes, conforme especificaçöes e quantidade constantes no Anexo
fornecimento de leites esPeciais, atendendo as necessidades do DepartamentosS

S I - TERMO DE REFERÊNCIA

Marmeleiro, 30 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATq pARA puBLtcAçÃo nrn DE REclsTRo DE PREçOS No 130/2022 PREGÃo

ELETROT'¡ICO No 041 12022

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO

CONTRATADA: EGIDIO HUNHOFF
OBJETO:A de istro de S ara contr dos abaixo

Diário Oficial Ass¡nado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP

Brasìl e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

lvledida Provlsór¡ a 22OO-2 do Art. 1Oe de 24'08'01 da ICP-Brasil

o Municfplo de Malmelelro dá garantia da autentlcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

Irttp://www.marmeleiro.pr.Eov.l¡rl no l¡nk Diár¡o Of¡c¡al'

Valor TotalValor
UnitárioQtde

Unid.
MedidaItem

67.453,5069,90Serviços conserto/reParos em equ ntos de inform e

lmHora11 965

rËtr
BÉsil
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96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitação

RELAçAO DE ITENS - PREGÃO ELETR9NISO No 0005212022'000 SRP

lnsu-moso

Descrlção Detalhada:

TratamentoDiferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclusivadeME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174t2010" Nâo C¡itério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: o unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitárlo (R$): 52'89

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (200)

de camentos cosmétlcos nsu-mos

Descrição Detalhada:

IGUAL OU SUPERIOR

TratamentoDiferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclusivadeME/EPP/Cooperativas.

Alimento para suPlementação
problemas de absorção e que

nrooorcão de 11 a 15 gramas

itt"ica:' PeotnsU RE/ABoTT,

m

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

QuantldadeTotal: 64000

Quantldacle Máxima Para Adesöes: 0

Valor Unltário (R$): 0'08

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (64000)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Cr¡tério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

sde

Descrlção Detalhada: Dieta enteral nutricionalmente comPleta, balanceada, normocalórica, normoproteica normolipídica, hipossódica , isenta dee

lactose, sacarose e glúten, p red ominantemente a base d protefna de soja' Para uso oral ou enteral, apresentação em pó em
e

lata devidamente identificada com

Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET' N
a quantidade

SOYA/DANONE, ENTERAL COMPA/ITAFOR OU OUTRA DE OUALIDADE E
UTRISON

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

TratamentoDiferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclusivadeME/EPP/Cooperativas.

aêpllcabilldade Decreto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 280000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesöes: 0 unldade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$): 0'08

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entroga (Quantidade): Marmeleiro/PR (280000)

lnsu-mosrmulas -

Descrição Detalhada:

TratamentoDiferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclusivadeME/EPP/Cooperativas'

Aplicabilldade Decreto 717412010: Não crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 100 cr¡tério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitárlo (R$): 76'57

lnterualo Mfnimo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

PREGÃO ELETRONICO N" OOO52/2022'OOO SRP UASG 454524 o1t0612022 08i?2
(1/3)
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Descrição Detalhada Fórmula lnfantil isenta de lactose para laclentes de 0 12 meses, com Proteín as modificadas em sua relação caseína/proteína
a

do soro a

Marca:
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

TratamentoDiferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclusivadeME/EPP/Cooperativas

com ferro e vitaminas. Densidadedo leite. Enriquecid
NAN S.L,/NESTLE, APTAMIL SL/DANONE, ENFAMIL

calórica: 66 a 70 Kcal/100m1.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

O-LAC/MEAD JOHNSON OU
Apresentação: Lata de 4009.

OUTRA DE QUALIDADE E

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo

Quantldade Total: 120

Quantidade Máxima Para Adesões: 0

Valor Unltário (R$): 55'58

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (120)

lpulaçåo lcamentos

cosméticoseMa

0 a 6 meses, com Prote ínas otimizada DHA/ARA modificad AS em sua relagão ca

prebiótico e nucleotídeos. Densidade calórica: 66 68 Kcal/1 00m1. Apresentaçáo Lata de
seína/protef n a

Descrição Detalhada: Fórmula lnfantil
do soro do leite'

para lactentes de
Enriquecida com

lnl?n"", *r.roGENo 1/NESTLÉ, NAN coMFoR 1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/lyElD JoHNSoN' APTAMIL

PREMIUM/DANONE OU OUTRA OÊ OÙÀI-ìONOC E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

TratamentoDiferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclusivadeME/EPP/Cooperativas'

AplicabilidadeDecretoTlT4/2010:NãoGritérlodeJulgamento:MenorPreço
Quantldade Total: 250 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxima para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: UNIDADE

,.rValor Unltário (R$): 32'86

.ntorvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (250)

nsu-mos/ cos- Man de

Descrlção Detalhada: Fórmula lnfantil para lactentes de 0 a meses, com Proteínas

sem sacarose. Enriqu ecida com ferro e vitarninas. Densidade

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, MILUPA 1

DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

TratamentoDlferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclus¡vadeME/EPP/Cooperat¡vas'

ApllcabllldadeDecretoTlT4/2010:NãoCritériodeJulgamento:MenorPreço
Quantidade Totall 440 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para,Adesöes: o unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitárlo (R$): 28'12

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entroga (Quantidade): Marmeleiro/PR (440)

þ

. medicamentos- Manipu nsu-mosc

Descrlção Detalhada:

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

^TratamentoDlferenciado:Tipol.ParticipaçáoExclusivadeME/EPP/Cooperat¡Vas.ApllcabilldadeDecretoTlT4/2010:NãoCritériodeJulgamento:MenorPreço
Quantidade Total: 290 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxima para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitárlo (R$l: 26'68

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (290)

E

nsu-mos fa. lllêlaçäo camentos c

Descrlção Detalhada: Fórmula lnfantil para lactentes que apresentam regurgitação
ferro e vitaminas' Densidade

, com proteinas modificad AS

calórica: 67 a 68 Kcal/100m1.
em sua relação
Apresentação:

caselna/proteina do
Lata de 4009

soro do leite.
Marca: NAN

Enriquecida
AR/NESTLE,

com
APTAMI L AR/DANONE, ENFAMI L AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDAD EE

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

TratamentoDiferenciado:Tipol-ParticipaçáoExclusivadeME/EPP/Cooperativas'

AplicabilidadeDecretoTlT4/2010:NáocritérlodeJulgamento:MenorPreço
Quantidado Total: 100 critérlo do Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltário (R$): 41,08

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local ds Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (100)

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO52/2022'OOO SRP UASG 454524 0110612022 08i22
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n2

Descrição Detalhada: Fórmula lnfantil para Prematuros

caseina/proteírra do soro do leite
eiou Recém'Nascidos de baixo peso, com

Enriquecida com ferro e vitaminas' Densid
oroteínas modificadas em sua relação

ãàäiålði¡.t' 80 a 81 Kcal/100m1' Apresentaçäo:

Lata de 4009'
MaTca: PRÉ NAN/NESTLE, ENFAMIL PRE/MEAD JOHNSON, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

Tratamento Diferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

ApllcabilldadeDecretoTlT4/2010:NãoCritérlodeJulgamento:MenorPreço
Quantidade Total: 30 C¡ltérlo de valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesöes: o unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitárlo (R$): 153'90

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 0'01

Local dE Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (30)

mentos os nsu-mo9de

lnsu-mosode

Descrlção Detalhada:

TratamontoDiferenclado:Tipol-ParticipaçãoExclusivadeME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Gritérlo de Julgamento: Menor Preço

.^euantldads Total: 380 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesóes: 0 unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitárlo (R$): 45'11

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (380)

Descrição Detalhada:

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR

Tratamento Diferenclado: Tipo l- Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

AplicabilidadeDecretoTlT4/2010:NãoCrltérlodeJulgamento:MenorPreço
Quantidade Total: 300 Grltérlo de Valorl Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxima para Adesões: 0 unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitárlo (R$): 51'17

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0'01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (300)

vitaminas e minerais, com a Presença de fìbras contribuindo

, idosos, baixo Peso, desnutr¡do e lnapetentes. Sem adição de

NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE OUALIDADE E
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